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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410 
		CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° 061/2023-PMLS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

[bookmark: _GoBack]Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n.° 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná fone n.º (42) 3635-8100, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 083/2020, de 21 de setembro de 2020, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da abertura da sessão: 24 de agosto de 2023.
Horário: 08:00 horas.
Local: https://www.bnc.org.br

Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAL DE LIMPEZA AUTOMOTIVA, NECESSÁRIAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em LOTE(S), conforme Anexo, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do MAIOR DESCONTO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito na plataforma BNC e as especificações constantes deste EDITAL, prevalecerão as últimas. 

1.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone (042) 3635-8135. 

1.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela secretaria requisitante, telefone (042) 3635-8100.

1.7. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a ATA, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame.
	
1.8. Nesta licitação será firmada uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que é um documento vinculado, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite a Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, que efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

1.9. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quanto necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total para o item.

1.10. Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da ATA.

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. As sociedades empresárias interessadas em participar do certame deverão providenciar, previamente, o credenciamento perante o sistema do BNC através do site: https://www.bnc.org.br

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

2.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este Município qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

2.5. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

2.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.7. É vedado o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma licitante.

2.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Somente poderão participar desta Licitação as empresas: 

3.1.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, desde que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Fornecedores do Sistema BNC.

3.1.2. As empresas não cadastradas no SISTEMA, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no link: https://www.bnc.org.br

3.1.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal BNC, no ato da abertura do Pregão.
3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

3.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://www.bnc.org.br; 

3.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão ofertados pela empresa BNC.

3.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Laranjeiras do Sul, Paraná, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

3.6.3. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via internet;

3.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://www.bnc.org.br; 

3.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

3.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Laranjeiras do Sul, Paraná, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

3.6.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

3.7. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a seguir: 

3.7.1. Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controlador coligado ou subsidiário entre si. Justifica-se a não participação de consórcios pela baixa complexidade e baixo vulto do objeto; 

3.7.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, ressalvado se amparados por certidão emitida pela instância judicial competente, certificando sua aptidão financeira para participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993;

3.7.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.7.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;

3.7.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

3.7.6. Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, Paraná;

3.7.7. Empresas que não se enquadrem como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte ou MEI (ME/EPP/MEI), devidamente declarado conforme Declaração de Enquadramento de ME/EPP/MEI.

3.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

3.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

3.8.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

3.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

3.8.4. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

3.8.5. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.8.6. O contratado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://www.bnc.org.br), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.

4.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

4.2.1. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

4.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

4.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

4.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, como despesas com os materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

4.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

4.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

4.10. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.11. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

4.12. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Laranjeiras do Sul, Paraná.

4.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 

4.14. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos e apresentação dos seguintes documentos, sob pena de desclassificação da proposta de preços: 

5.1.1. Desconto Mínimo para o lote conforme seguintes valores mínimos: 01,00%.

5.1.1.1. A licitante ofertará a sua proposta e o Pregoeiro e Equipe de Apoio julgará e a classificará considerando o desconto ofertado pela mesma.

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência Anexo I; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

5.4. As porcentagens de descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta; 

5.6. O prazo máximo de entrega dos produtos: conforme Anexo II, Termo de Referência.

5.7. A proponente que apresentar proposta de preços sem atender a todos os subitens do item 6 deste Edital será declarada desclassificada e consequentemente inabilitada do certame.

5.8. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00).

5.9. A proposta deverá ser anexada no sistema https://www.bnc.org.brl, com os valores dos descontos mínimos para peça original/genuína, paralela e mão-de-obra/deslocamento, bem como o índice calculado para cada lote.

5.10. A proponente que apresentar proposta de preços sem atender a todos os subitens do item 6 deste Edital será declarada desclassificada e consequentemente inabilitada do certame.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 5.1 do edital; 

6.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com a especificação técnica solicitada no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

6.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

6.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

6.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

6.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site https://www.bnc.org.br, conforme Edital; 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido no Termo de Referência; 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

6.15. Serão aceitos somente lances em porcentagens (%), com no máximo 02 (duas) casas decimais. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

6.15.1. Para efeito de disputa, a proposta e os lances ofertados deverão ser através do MAIOR DESCONTO POR LOTE, após verificado que a proposta atende a todos os requisitos do Edital. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

6.18. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

6.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

6.20. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

6.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

6.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://www.bnc.org.br; 

6.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

6.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

6.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

6.25.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

6.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

6.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

6.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, p ara o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

6.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

6.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

6.26. O disposto no item 6.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

6.27.1. Produzidos no País; 

6.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

6.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

6.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

6.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.2.1. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.9. Se a proposta for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

7.11. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido o melhor preço.

7.12. Aceita a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

7.13. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.

7.14. Será adjudicado o LOTE para a licitante que ofertar o maior desconto, salvo quando, justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS

8.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

8.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação;

8.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não -digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital;

8.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

8.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

8.2. ATO CONSTITUTIVO

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

8.2.2.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

8.5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

8.2.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.
8.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.6.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal, mediante apresentação Certidão Negativa de Débitos com os Tributos e Contribuições Estaduais do domicílio da Licitante;

8.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação Certidão Negativa de Débitos com os Tributos e Contribuições Municipais do domicílio sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade.

8.6.5. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal.

8.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.6.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.6.8. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

8.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.7.1. Certidão negativa de Falência e de Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

8.7.1.1. O prazo de validade, deverão ter data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, da data prevista para apresentação dos envelopes.

8.7.1.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

8.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.8.1. Declaração Unificada conforme modelo (Anexo IV);

8.8.2. Declaração de que se enquadra como Microempresa, Microempreendedor Individual ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em sendo o caso, e para usufruir do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, conforme modelo (Anexo III);

8.8.3. No mínimo um Atestado e/ou declaração em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que ateste que a empresa já forneceu o objeto licitado.


1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8.8.4. Apresentar ficha técnica dos lotes 10, 11 a qual deve conter as seguintes especificações dos produtos:
· Densidade;
· Ponto de Ebulição;
· Ponto de Congelamento;
· PH;
8.8.4.1. Será analisado pelos técnicos da Secretaria de Viação;

8.8.5. Apresentar ficha técnica dos lotes 12, 13 a qual deve conter as seguintes especificações dos produtos:
· Densidade;
· Viscosidade Cinemática;
· Ponto de Ebulição a 760MMHG;
· PH;
8.8.5.1. Será analisado pelos técnicos da Secretaria de Viação;

8.8.6. Apresentar ficha técnica dos lotes 16, 17, 25, 30 a qual deve conter as seguintes especificações dos produtos:
· Densidade 20/4ºC (G/CM³);
· Ponto de Fulgor (ºC);
· Ponto de Fluidez (ºC);
· Viscosidade a 40ºC CST);
· Viscosidade a 100ºC (CST);
· Índice de Viscosidade;
8.8.6.1. Será analisado pelos técnicos da Secretaria de Viação;

8.8.7. Apresentar ficha técnica dos lotes 19, 21 a qual deve conter as seguintes especificações dos produtos:
· Ponto de Fulgor (ºC);
· Viscosidade a 40ºC CST);
· Viscosidade a 100ºC (CST);
· Índice de Viscosidade;
8.8.7.1. Será analisado pelos técnicos da Secretaria de Viação;

8.8.8. Apresentar ficha técnica dos lotes 29 a qual deve conter as seguintes especificações dos produtos:
· Densidade 20/4ºC (G/CM³);
· Ponto de Fulgor (ºC);
· Ponto de Fluidez (ºC);
· Viscosidade a 100ºC (CST);
· Índice de Viscosidade;
8.8.8.1. Será analisado pelos técnicos da Secretaria de Viação;

8.8.9. Apresentar ficha técnica dos lotes 31 a qual deve conter as seguintes especificações dos produtos:
· Densidade (G/CM³);
· Ponto de Fulgor (ºC);
· Ponto de Fluidez (ºC);
· Viscosidade a 100ºC (CST);
· Índice de Viscosidade;
8.8.9.1. Será analisado pelos técnicos da Secretaria de Viação;

8.8.10. Apresentar ficha técnica dos lotes 32 a qual deve conter as seguintes especificações dos produtos:
· Densidade (G/CM³);
· Ponto de Fulgor (ºC);
· Viscosidade a 100ºC (CST);
· Índice de Viscosidade;
8.8.10.1. Será analisado pelos técnicos da Secretaria de Viação;

8.8.11. Apresentar ficha técnica dos lotes 33, 35, 37, 38, 39, 45, 48, 50 a qual deve conter as seguintes especificações dos produtos:
· Densidade (G/CM³);
· Ponto de Fulgor (ºC);
· Ponto de Fluidez (ºC);
· Viscosidade a 40ºC (CST);
· Viscosidade a 100ºC (CST);
· Índice de Viscosidade;
8.8.11.1. Será analisado pelos técnicos da Secretaria de Viação;

8.8.12. Apresentar ficha técnica dos lotes 52 a qual deve conter as seguintes especificações dos produtos:
· Densidade (G/CM³);
· Ponto de Fulgor (ºC);
· Ponto de Fluidez (ºC);
8.8.12.1. Será analisado pelos técnicos da Secretaria de Viação;

8.8.13. Apresentar ficha técnica dos lotes 55 a qual deve conter as seguintes especificações dos produtos:
· Densidade (G/CM³);
· Ponto de Fulgor (ºC);
· Viscosidade a 40ºC (CST);
· Viscosidade a 100ºC (CST);
· Índice de Viscosidade;
8.8.13.1. Será analisado pelos técnicos da Secretaria de Viação;

8.8.14. Apresentar ficha técnica dos lotes 56, 57, 58, 59 a qual deve conter as seguintes especificações dos produtos:
· Penetração Trabalhada;
· Ponto de Gota (ºC);
8.8.14.1. Será analisado pelos técnicos da Secretaria de Viação;

8.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.9.1. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital;

8.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar que entender pertinente, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. Nesta caso, somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitacao@ls.pr.gov.br.

8.11. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.11.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.20. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes;

8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante que ofereceu o MAIOR DESCONTO NO LOTE deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

9.1.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao@ls.pr.gov.br, Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Laranjeira do Sul, Paraná quanto do emissor.

9.1.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução da ata de registro de preços e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

9.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

10.5. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, ou, comunicado no site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

12.3. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto licitado.

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo a este edital.
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital.
 

15. DO PAGAMENTO

15.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital.

16. DA DOTAÇÃO

16.1. Os recursos serão oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

	Rubrica
	02
	001
	04.122.0200.2006
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Governo Municipal
	Gabinete do Prefeito
	Atividade do Gabinete
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	04
	001
	04.131.0200.2009
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Comunicação Social
	Departamento de Imprensa
	Atividades do Departamento de Imprensa
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	06
	001
	04.122.0200.2019
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
	Departamento de Administração Geral
	Atividade do Departamento de Administração
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	07
	004
	04.123.0200.2030
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
	Departamento de Gestão Financeira
	Atividades do Departamento de Gestão Financeira
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	08
	001
	10.301.0300.2047
	3.3.90.30.00.00
	303

	Descrição
	Secretaria Municipal de Saúde
	Fundo Municipal de Saúde
	Atividades do Fundo Municipal de Saúde
	Material de Consumo
	Saúde – Receitas Vinculadas (E. C. 29/00 – 15%)

	Rubrica
	08
	001
	10.301.0300.2047
	3.3.90.30.00.00
	1016

	Descrição
	Secretaria Municipal de Saúde
	Fundo Municipal de Saúde
	Atividades do Fundo Municipal de Saúde
	Material de Consumo
	Emendas Individuais impositivas – transferência especial – (Inciso I do Art. 169-A da E.C 105-2019)

	Rubrica
	08
	001
	10.301.0300.2047
	3.3.90.30.00.00
	493

	Descrição
	Secretaria Municipal de Saúde
	Fundo Municipal de Saúde
	Atividades do Fundo Municipal de Saúde
	Material de Consumo
	Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

	Rubrica
	08
	001
	10.301.0300.2047
	3.3.90.30.00.00
	494

	Descrição
	Secretaria Municipal de Saúde
	Fundo Municipal de Saúde
	Atividades do Fundo Municipal de Saúde
	Material de Consumo
	Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2074
	3.3.90.30.00.00
	102

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo
	Departamento de Ensino
	Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
	Material de Consumo
	FUNDEB

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2075
	3.3.90.30.00.00
	107

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo
	Departamento de Ensino
	Manutenção do Ensino Fundamental – Outros Recursos
	Material de Consumo
	Salário Educação

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2076
	3.3.90.30.00.00
	103

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo
	Departamento de Ensino
	Atividades do Departamento de Ensino
	Material de Consumo
	5 % sobre Transferência Constitucionais FUNDEB

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2076
	3.3.90.30.00.00
	104

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo
	Departamento de Ensino
	Atividades do Departamento de Ensino
	Material de Consumo
	25 % Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

	Rubrica
	09
	002
	13.392.0500.2091
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo
	Departamento de Cultura
	Atividades do Departamento da Cultura
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	10
	002
	15.452.0600.2128
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria de Obras e Urbanismo
	Departamento de Obras e Urbanismo
	Atividades do Departamento de Obras e Urbanismo
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	10
	002
	15.452.0600.2128
	3.3.90.30.00.00
	504

	Descrição
	Secretaria de Obras e Urbanismo
	Departamento de Obras e Urbanismo
	Atividades do Departamento de Obras e Urbanismo
	Material de Consumo
	Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

	Rubrica
	10
	002
	15.452.0600.2128
	3.3.90.30.00.00
	512

	Descrição
	Secretaria de Obras e Urbanismo
	Departamento de Obras e Urbanismo
	Atividades do Departamento de Obras e Urbanismo
	Material de Consumo
	CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB

	Rubrica
	11
	001
	26.782.0700.2146
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Viação
	Departamento de Rodoviário
	Atividades do Departamento de Rodoviário
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	11
	001
	26.782.0700.2146
	3.3.90.30.00.00
	511

	Descrição
	Secretaria Municipal de Viação
	Departamento de Rodoviário
	Atividades do Departamento de Rodoviário
	Material de Consumo
	Taxas – Prestações de Serviços

	Rubrica
	11
	001
	26.782.0700.2146
	3.3.90.30.00.00
	504

	Descrição
	Secretaria Municipal de Viação
	Departamento de Rodoviário
	Atividades do Departamento de Rodoviário
	Material de Consumo
	Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

	Rubrica
	12
	001
	27.812.1000.2152
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Esportes
	Departamento de Esportes
	Atividades do Departamento de Esportes
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	13
	001
	08.244.1100.2163
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria de Assistencia Social e Seg da Familia
	Departamento da Promoção Social
	Atividades da Secretaria de Assistencia Social e Seg da Familia
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	14
	001
	20.606.0900.2192
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Sec. Municipal de Agric. Abastecimento e Meio Ambiente
	Departamento de  Agric. e Abastecimento
	Atividades do Departamento de  Agric. e Abastecimento
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	14
	001
	20.606.0900.2192
	3.3.90.30.00.00
	504

	Descrição
	Sec. Municipal de Agric. Abastecimento e Meio Ambiente
	Departamento de  Agric. e Abastecimento
	Atividades do Departamento de  Agric. e Abastecimento
	Material de Consumo
	Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

	Rubrica
	15
	001
	04.129.0200.2211
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal da Fazenda
	Departamento de  Tributário
	Atividades do Departamento de  Tributação
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	16
	001
	26.782.0700.2148
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal da Transporte
	Departamento de  Transporte
	Atividades do Departamento de  Transporte
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres




17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei o licitante/adjudicatário que:

17.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

17.1.2. Apresentar documentação falsa;

17.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.5. Não mantiver a proposta;

17.1.6. Cometer fraude fiscal;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo.

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da etapa de lances.

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

17.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

17.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

17.3.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e quatro) horas de atraso, de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar à rescisão contratual.

17.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Laranjeiras do Sul, pelo prazo de até dois anos;

17.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

17.4. A advertência será aplicada pela autoridade competente, por escrito.

17.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
17.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.7. A rescisão contratual poderá ser:

17.7.1. Determinada por Ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.7.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo Contratante, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do Contratante.

17.7.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.8. Constituem motivos para rescisão do Contrato, os previstos no artigo 78 da Lei n.s 8.666, de 1993.

17.9. A rescisão de que trata o inciso do artigo 79 acarreta as conseqüências previstas nos incisos I a IV do artigo 80, ambos da Lei n.9 8.666, de 1993.

17.10. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá o contratante contratar com as licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação.

17.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.

18. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

18.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, Paraná, o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

18.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

18.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

18.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

18.5. Nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

18.6.  Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 

18.7.  A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.8.  A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Paraná.

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - LEI FEDERAL N. 12.846/13

19.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

19.2.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

19.2.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

19.2.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

19.2.4. “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

19.2.5. “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

19.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

19.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

0. 20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
0. 
0. 20.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site https://www.bnc.org.br;

0. 20.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação; 

0. 20.4. Acolhida à impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame; 
0. 
0. 20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
0. 
0. 20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
0. 
0. 20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
0. 
0. 20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

0. 20.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

21. FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO

0. 21.1.  O compromisso de fornecimento dos materiais/serviços, apenas estará caracterizado a partir do recebimento, pelo Detentor da Ata de Registro de Preços, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante ou Nota de Empenho, decorrente da Ata que substitui o Termo de Contrato.
	 
21.2. O Contrato de fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizado com o recebimento de Nota de Empenho, pelo(s) seu(s) detentores.
0.    
21.3. O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da secretaria requisitante, autorizado pela Secretaria Municipal de Administração do Município de Laranjeiras do Sul, de forma parcelada. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.

22.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

22.5. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata inabilitação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

22.7. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documento novo. As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

22.8. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

22.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
22.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no site oficial ou Jornal Oficial do Município.

22.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

22.15. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte das licitantes.

22.16. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.17. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.18. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

22.19. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro.

22.20. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

22.21. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

22.22. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

22.23. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município quanto do emissor.

22.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.
22.25. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

22.26. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

22.27. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.

22.28. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário

22.29. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos termos da legislação pertinente.



Laranjeiras do Sul/PR, 08 de agosto de 2023.




Jonatas Felisberto da Silva
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul










ANEXO I
DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES, VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS E TOTAIS
​
	
	LOTE
	PRODUTO/SERVIÇO
	UND.
	QTD
	R$ UNITÁRIO
	R$ TOTAL
	DESCONTO %

	LOTE
	1
	DETERGENTE ÁCIDO DESENCRUSTANTE PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA, 50 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	20
	R$ 535,25
	R$ 10.705,00
	1,00%

	LOTE
	2
	DETERGENTE ALCALINO PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA, 50 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	20
	R$ 333,10
	R$ 6.662,00
	1,00%

	LOTE
	3
	SHAMPOO PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA, 50 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	20
	R$ 724,98
	R$ 14.499,60
	1,00%

	LOTE
	4
	CREME PROTETOR LUVA QUÍMICA 200G PARA MÃOS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	30
	R$ 11,30
	R$ 339,00
	1,00%

	LOTE
	5
	PASTA PARA LIMPEZA DE MÃOS 2,5KG
NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, ATÓXICO, NÃO CORROSIVO OU OXIDANTE, NÃO IONICO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	20
	R$ 39,67
	R$ 793,40
	1,00%

	LOTE
	6
	DESENGRAXANTE PARA AS MÃOS 5LT
DESENGRAXANTE PARA AS NÃOS COM PROPRIEDADES HIDRATANTES, REMOVE AS SUJEIRAS PESADAS COMO GRAXA E ÓLEO SEM AGREDIR A PELE. EMBALAGEM DE 5 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	20
	R$ 34,04
	R$ 680,80
	1,00%

	LOTE
	7
	ESTOPA EM ALGODÃO DESFIADO, 50 KG - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	3
	R$ 390,00
	R$ 1.170,00
	1,00%

	LOTE
	8
	ESTOPA EM ALGODÃO TIPO RETALHO SEM COSTURA, 25 KG - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	30
	R$ 161,11
	R$ 4.833,30
	1,00%

	LOTE
	9
	ESTOPA EM ALGODÃO TIPO RETALHO COSTURADO, 25 KG - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	30
	R$ 161,11
	R$ 4.833,30
	1,00%

	LOTE
	10
	ADITIVO PARA RADIADOR PARA  MÁQUINAS E CAMINHÕES, 20 LITRO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                                                                                                                                                                                                                                                              DENSIDADE 20/4°C (G/CM³): 1,05; 1,113 OU 1,1210, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE EBULIÇAO, MIN (°C): 100; 175 OU 165, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE CONGELAMENTO (50% VOLUME), MAX (CST): 0; -37 OU -37,5, RESPECTIVAMENTE;

PH A 20°C: 8,1; 8,5 OU 8,1, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	20
	R$ 621,08
	R$ 12.421,60
	1,00%

	LOTE
	11
	ADITIVO PARA RADIADOR  PARA  LINHA LEVE, 1 LITRO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.        
DENSIDADE 20/4°C (G/CM³): 1,1210 OU 1,07, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE EBULIÇAO, MIN (°C): 165 OU 126, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE CONGELAMENTO (50% VOLUME), MAX (CST):-37,5    OU -13, RESPECTIVAMENTE;

PH A 20°C: 8,1 OU 8,5, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	200
	R$ 34,41
	R$ 6.882,00
	1,00%

	LOTE
	12
	ÓLEO DE FREIO DOT 3, 500 ML - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                       DENSIDADE 20/4°C (G/CM³): 1,05 OU 1,0480, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE CINEMÁTICA A 40°(°C): 1.107 OU 1.282, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE EBULIÇÃO A 760MMHG (°C):maior 205 OU 245, RESPECTIVAMENTE;

PH: 9,3 OU 8,9, RESPECTIVAMENTE
	Unidade
	50
	R$ 38,59
	R$ 1.929,50
	1,00%

	LOTE
	13
	ÓLEO DE FREIO DOT 4, 500 ML.  - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                    DENSIDADE 20/4°C (G/CM³): 1,05 OU 1,0580, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE CINEMÁTICA A 40°(°C): 1.024 OU 1031, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE EBULIÇÃO A 760MMHG (°C): 265 OU 275, RESPECTIVAMENTE;

PH: 8,3 OU 7,8, RESPECTIVAMENTE
	Unidade
	50
	R$ 45,95
	R$ 2.297,50
	1,00%

	LOTE
	14
	ÓLEO ANTICORROSIVO AEROSOL 300ML - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	200
	R$ 15,01
	R$ 3.002,00
	1,00%

	LOTE
	15
	LIMPA CONTATO ELÉTRICO SPRAY 300ML - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	50
	R$ 37,45
	R$ 1.872,50
	1,00%

	LOTE
	16
	ÓLEO MINERAL, PARA MOTORES  2T, 500 ML - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                  DENSIDADE 20/4°C (G/CM³):0,882 OU 0,8834, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 99 OU 245, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C):-9 OU -9, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 73 OU 106,0, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST):10,0 OU 12,0, RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE:120 OU 101, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	200
	R$ 39,89
	R$ 7.978,00
	1,00%

	LOTE
	17
	ÓLEO LUBRIFICANTE, ATF,20 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                DENSIDADE 20/4°C (G/CM³): 0,8586 OU 0,8801, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 240 OU 200, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C):-45 OU -48, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST):43,95 OU 38,00, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 7,73 OU 7,4, RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 146 OU 200, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	20
	R$ 869,81
	R$ 17.396,20
	1,00%

	LOTE
	18
	ÓLEO LUBRIFICANTE, ATF,20 LITROS, PARA VEÍCULOS COM DESGASTE OU QUEIMANDO ÓLEO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	20
	R$ 869,81
	R$ 17.396,20
	1,00%

	LOTE
	19
	ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 10W,20 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                              

PONTO DE FULGOR (°C): 186 OU 210, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST):10,5 OU 35, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST):2,73 OU 6,0, RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 96 OU 117, RESPECTIVAMENTE; 
	Unidade
	10
	R$ 609,31
	R$ 6.093,10
	1,00%

	LOTE
	20
	ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 10W, 20 LITROS DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS CARTERPILLAR - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	10
	R$ 786,70
	R$ 7.867,00
	1,00%

	LOTE
	21
	ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 30W,20 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                  

PONTO DE FULGOR (°C): 257 OU 210, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 113 OU 80, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 12,3 OU 10,4, RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 99 OU 114, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	10
	R$ 777,46
	R$ 7.774,60
	1,00%

	LOTE
	22
	ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 30W, 20 LITROS DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS CARTERPILLAR - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	10
	R$ 936,72
	R$ 9.367,20
	1,00%

	LOTE
	23
	ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 50W,20 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                  DENSIDADE 20/4°C (G/CM³): 0,892 OU 0,900, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 266 OU 283, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -27 OU -26, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 199 OU 234, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 18,5 OU 20,4, RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 103 OU 101, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	10
	R$ 761,92
	R$ 7.619,20
	1,00%

	LOTE
	24
	ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 50W,20 LITROS DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS CARTERPILLAR - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	10
	R$ 1.108,63
	R$ 11.086,30
	1,00%

	LOTE
	25
	ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 68 ,20 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                   DENSIDADE 20/4°C (G/CM³): 0,8662 OU 0,8786, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 235 OU 248, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -45 OU -30, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 69,50 OU 67,8, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 10,83 OU 8,7, RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 145 OU 100, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	100
	R$ 539,62
	R$ 53.962,00
	1,00%

	LOTE
	26
	ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 68, 20 LITROS, PARA VEÍCULOS COM DESGASTE OU QUEIMANDO ÓLEO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	30
	R$ 539,62
	R$ 16.188,60
	1,00%

	LOTE
	27
	ÓLEO HYDRAU GARD 68 HIDRÁULICO, 20 LITROS,DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS JOHN DERRE - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	15
	R$ 623,00
	R$ 9.345,00
	1,00%

	LOTE
	28
	ÓLEO HY-GARG HIDRÁULICO E DE TRANSMISSÕES 20 LITROS,DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS JOHN DERRE - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	15
	R$ 1.052,16
	R$ 15.782,40
	1,00%

	LOTE
	29
	ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 80W,20 LITROS  - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                  DENSIDADE 20/4°C (G/CM³): 0,885 OU 0,885, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 224 OU 242, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -30 OU -24, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 11,0 OU 9.7, RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 106 OU 101, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	5
	R$ 498,17
	R$ 2.490,85
	1,00%

	LOTE
	30
	ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 90W,20 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                 DENSIDADE 20/4°C (G/CM³): 0,8888 OU 0,893, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 210 OU 258, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -25 OU -18, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST):162,4 OU 135, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 16,44 OU 13,9, RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 106 OU 99, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	15
	R$ 624,91
	R$ 9.373,65
	1,00%

	LOTE
	31
	ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 140 GL-5,20 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                   DENSIDADE G/CM³): 0,907 OU 0,9019, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 214 OU 220, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -18 OU -9, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 29,0 OU 26,35, RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 99 OU 99, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	15
	R$ 925,48
	R$ 13.882,20
	1,00%

	LOTE
	32
	ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTETICO,SAE 0W30, PARA MOTOR A GASOLINA 1 LITRO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                  DENSIDADE (G/CM³): 0,8430 OU 843 RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 228 OU 234 RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 9,8 OU 9.8     RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 165 OU 187 RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	70
	R$ 88,11
	R$ 6.167,70
	1,00%

	LOTE
	33
	ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTETICO,SAE 5W30 API SM OU SN ACEA C2 OU C3, PARA MOTOR A DIESEL 1 LITRO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                  DENSIDADE (G/CM³): 0,850 OU 0,8491 RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 228 OU 220 RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -39 OU -33 RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 73 OU 69,25 RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 12,1 OU 11,97 RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 163 OU 171 RESPECTIVAMENTE; 
	Unidade
	500
	R$ 63,38
	R$ 31.690,00
	1,00%

	LOTE
	34
	ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTETICO,SAE 5W30 API SM OU SN ACEA C2 OU C3, PARA MOTOR A DIESEL 1 LITRO, PARA VEÍCULOS COM DESGASTE OU QUEIMANDO ÓLEO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	100
	R$ 63,38
	R$ 6.338,00
	1,00%

	LOTE
	35
	ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTETICO,SAE 5W30 API SM OU SN, PARA MOTOR A GASOLINA 1 LITRO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                 DENSIDADE (G/CM³):0,848 OU 0,8507 RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 212 OU 224 RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -39 OU - 33 RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 58,9 OU 61,85  RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 10,2 OU 10,78       RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 163 OU 166 RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	500
	R$ 54,56
	R$ 27.280,00
	1,00%

	LOTE
	36
	ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTETICO,SAE 5W30 API SM OU SN, PARA MOTOR A GASOLINA 1 LITRO, PARA VEÍCULOS COM DESGASTE OU QUEIMANDO ÓLEO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	100
	R$ 53,83
	R$ 5.383,00
	1,00%

	LOTE
	37
	ÓLEO LUBRIFICANTE, 100 % SINTÉTICO SAE 5W40, API SN, PARA MOTOR A GASOLINA, 1 LITRO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
DENSIDADE (G/CM³): 0,8516 OU 0,8515 RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 220 OU 228 RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -36 OU -36 RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 82,83 OU 88,47 RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 13,87 OU 14,50       RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 173 OU 171 RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	300
	R$ 52,69
	R$ 15.807,00
	1,00%

	LOTE
	38
	ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 10W40, E4 E7 SINTÉTICO,20 LITROS  - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                  DENSIDADE G/CM³): 0,8566; 0,8542 OU 0,8580, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 215; 226 OU 232, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -42; -36 OU -42, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 92,0; 89,7 OU 90, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 14,45; 13,6 OU 13,5, RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 163; 153 OU 152, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	40
	R$ 788,71
	R$ 31.548,40
	1,00%

	LOTE
	39
	ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40 CI-4, 20 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                DENSIDADE (G/CM³): 0,868; 0,876 OU 0,8775, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 220; 226 OU 232, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -36; -36 OU -33, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 107; 110,7 OU 110, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 14,5; 14,99 OU 14,5, RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 139;141 OU 136, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	127
	R$ 626,58
	R$ 79.575,66
	1,00%

	LOTE
	40
	ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40 CI-4, 20 LITROS, PARA VEÍCULOS COM DESGASTE OU QUEIMANDO ÓLEO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	20
	R$ 626,58
	R$ 12.531,60
	1,00%

	LOTE
	41
	ÓLEO SAE 15W40 CI-4 TORQ-GARD II - CQM20212, 20 LITROS DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS JOHN DERRE - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	15
	R$ 653,26
	R$ 9.798,90
	1,00%

	LOTE
	42
	ÓLEO SAE 15W40 - 4001/1820, 20 LITROS DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS JCB - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	10
	R$ 640,00
	R$ 6.400,00
	1,00%

	LOTE
	43
	ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40, 20 LITROS DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS VOLVO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	20
	R$ 769,00
	R$ 15.380,00
	1,00%

	LOTE
	44
	ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40, 20 LITROS DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS CARTERPILLAR - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	20
	R$ 852,47
	R$ 17.049,40
	1,00%

	LOTE
	45
	ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40 CK-4, 20 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                  DENSIDADE (G/CM³): 0,874; 0,875 OU 0,8740, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 228; 202 OU 228, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -39; -39 OU -36, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 121; 114,0 OU 105 RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 15,5; 14,9 OU 14,5, RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 134; 136 OU 142, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	100
	R$ 770,38
	R$ 77.038,00
	1,00%

	LOTE
	46
	ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40 CK-4, 20 LITROS, PARA VEÍCULOS COM DESGASTE OU QUEIMANDO ÓLEO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	10
	R$ 770,38
	R$ 7.703,80
	1,00%

	LOTE
	47
	ÓLEO SAE 15W40 CK-4/SN PLUS-50II - CQM20204, 20 LITROS DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS JOHN DERRE - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	20
	R$ 959,93
	R$ 19.198,60
	1,00%

	LOTE
	48
	ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 15W40, API CI-4, PARA MOTOR A GASOLINA, 1 LITRO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.

DENSIDADE (G/CM³): 0,8704 OU 0,8757 RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 240 OU 230 RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -18 OU -27 RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 104,0 OU 103,5      RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 14,99 OU 14,43     RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE:151 OU 143 RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	300
	R$ 40,47
	R$ 12.141,00
	1,00%

	LOTE
	49
	ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 15W40, API CI-4, PARA MOTOR A GASOLINA, 1 LITRO, PARA VEÍCULOS COM DESGASTE OU QUEIMANDO ÓLEO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	100
	R$ 40,47
	R$ 4.047,00
	1,00%

	LOTE
	50
	ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 80W90 GL-5, 20 LITRO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                 DENSIDADE (G/CM³): 0,8884 OU 0,888 RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 248 OU 230 RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C):- 30 OU -27 RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 153,2 OU 146,3  RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST):15,36 OU 14,81 RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 101 OU 101 RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	20
	R$ 632,77
	R$ 12.655,40
	1,00%

	LOTE
	51
	ÓLEO 85w90 TRANSMISSÕES 20 LITROS,DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS JOHN DERRE - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	10
	R$ 914,00
	R$ 9.140,00
	1,00%

	LOTE
	52
	ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 85W140 GL-5, 20 LITRO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                  DENSIDADE (G/CM³):0,904; 0,9020; 0,904 OU   RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 234; 220 OU 232 RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -9 ; -21 OU -12 RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	15
	R$ 809,45
	R$ 12.141,75
	1,00%

	LOTE
	53
	ÓLEO DE ALTA PERFORMANCE PARA EIXOS DIFERENCIAIS E FREIOS ÚMIDOS, 20 LITROS DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS JCB - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	10
	R$ 780,00
	R$ 7.800,00
	1,00%

	LOTE
	54
	ÓLEO DE ALTA PERFORMANCE PARA SISTEMAS DE  FREIOS,1 LITRO DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS JCB - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                
	Unidade
	20
	R$ 50,00
	R$ 1.000,00
	1,00%

	LOTE
	55
	ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CAIXA DE CÂMBIO, SAE 75W80, SINTÉTICO, 1 LITRO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                  DENSIDADE G/CM³): 0,8564; 0,850 OU 0,8674, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 220; 244 OU 236, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 59; 54,1 OU 63,25, RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 9,8; 9,2 OU 10,50, RESPECTIVAMENTE;

ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 151; 151 OU 155, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	40
	R$ 89,95
	R$ 3.598,00
	1,00%

	LOTE
	56
	GRAXA PARA CHASSIS, BALDE DE 20KG - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                PENETRAÇÃO TRABALHADA: 285; 278 OU 282, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE GOTA (°C): 98; 205 OU 95, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	20
	R$ 967,57
	R$ 19.351,40
	1,00%

	LOTE
	57
	GRAXA PARA CHASSIS, TAMBOR DE 170KG - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                              PENETRAÇÃO TRABALHADA: 285; 278 OU 282, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE GOTA (°C): 98; 205 OU 95, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	8
	R$ 5.575,11
	R$ 44.600,88
	1,00%

	LOTE
	58
	GRAXA PARA ROLAMENTO, BALDE DE 20KG - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                                PENETRAÇÃO TRABALHADA: 285 OU 280, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE GOTA (°C): 190 OU 222, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	10
	R$ 549,56
	R$ 5.495,60
	1,00%

	LOTE
	59
	GRAXA PARA ROLAMENTO, TAMBOR DE 170KG - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.                                             PENETRAÇÃO TRABALHADA: 285 OU 280, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE GOTA (°C): 190 OU 222, RESPECTIVAMENTE;
	Unidade
	2
	R$ 7.101,03
	R$ 14.202,06
	1,00%

	LOTE
	60
	ADITIVO ANTICONGELANTE CONCENTRADO, 5 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	10
	R$ 662,33
	R$ 6.623,30
	1,00%

	LOTE
	61
	ADITIVO ANTICONGELANTE CONCENTRADO, 20 LITROS- MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	10
	R$ 2.649,33
	R$ 26.493,30
	1,00%

	LOTE
	62
	ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE AW 68 ALTA TEMPERATURAS, 20 LITROS, DE ORIGEM GENUÍNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS VOLVO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
	Unidade
	40
	R$ 590,02
	R$ 23.600,80
	1,00%




OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do Sistema BNC e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP/MEI







A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob n.º ________________, sediada à ____________, cidade de ____________, Estado do ______________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) ________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º ___________ e do CPF n.º _____________, DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual nos termos da legislação vigente, e não possuir nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º, § 4º, da Lei Complementar n.º 123/06, ciente de que a veracidade dessa declaração poderá ser verificada através de diligências, sendo que sua falsidade implicará em punição de acordo com a lei 8.666/1993.


Local e data


(Assinatura do representante legal
Nome
RG/CPF
Cargo






























ANEXO IV
DECLARAÇÃO UNIFICADA


Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PMLS
Pregão Eletrônico nº 061/2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAL DE LIMPEZA AUTOMOTIVA, NECESSÁRIAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR

A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que:

· Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para participar de certames licitatórios.
· Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados e que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.
· DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz;
· Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores) bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, até o terceiro grau ou por adoção, conforme disposto no art. 90º. da Lei Orgânica do Lei Orgânica do Município de Laranjeiras do Sul, bem como o Art. 9º da lei Federal 8.666/1993, e Súmula vinculante nº. 13 STF.
· Os sócios da empresa não são servidores efetivos, temporários ou comissionados do município de Laranjeiras do Sul;
· Que fornece aos seus funcionários e colaboradores os EPIs (Equipamento de Proteção Individual), e EPIs equipamentos de proteção coletiva, conforme ambiente de trabalho.
· Que se compromete a entregar apenas produtos que atendam as determinações legais.


_____________________, _______ de _______________ de 2023.




Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo do CNPJ










ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 061/2023
ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

Aos XX , o Município de Laranjeiras do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 089/2013, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº XXX/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Laranjeiras do Sul, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53, doravante denominado CONTRATANTE.

FORNECEDOR/DENTETORA DA ATA: XXX, inscrita no CNPJ sob o n° XX.XXX.XXX/XXX-XX, com endereço na Rua XX, n° XX, XX, XX-XX, CEP XXX, neste ato representado pelo Sr. XXX, XX, XX, portador da Cédula de Identidade n° XX-SSP/XX e inscrito no CPF/MF sob o n° XX, residente e domiciliado em XX-XX.
	
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAL DE LIMPEZA AUTOMOTIVA, NECESSÁRIAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

1.2. Descrição:	
		Lote nº
	Descrição do Item
	Unid 
	Quant
	MARCA
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


VALOR TOTAL DA ATA = R$ ----- (----------).

1.2.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, improrrogável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul.



CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus), parceladamente, de acordo com as solicitações, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

4.2. Demais exigências contidas no Anexo I - produtos a serem fornecidos e Anexo II – Termo de Referência do Edital de Licitação.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, contados a partir da entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND’s, FGTS e INSS. Caso a empresa não esteja com a regularidade fiscal em dia, a Ata poderá cancelada, sem prejuízo do recebimento dos valores pelos produtos efetivamente entregues e aceitos.

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93.

5.1.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

5.1.3. Da dotação orçamentária:

	Rubrica
	02
	001
	04.122.0200.2006
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Governo Municipal
	Gabinete do Prefeito
	Atividade do Gabinete
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	04
	001
	04.131.0200.2009
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Comunicação Social
	Departamento de Imprensa
	Atividades do Departamento de Imprensa
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	06
	001
	04.122.0200.2019
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
	Departamento de Administração Geral
	Atividade do Departamento de Administração
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	07
	004
	04.123.0200.2030
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
	Departamento de Gestão Financeira
	Atividades do Departamento de Gestão Financeira
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	08
	001
	10.301.0300.2047
	3.3.90.30.00.00
	303

	Descrição
	Secretaria Municipal de Saúde
	Fundo Municipal de Saúde
	Atividades do Fundo Municipal de Saúde
	Material de Consumo
	Saúde – Receitas Vinculadas (E. C. 29/00 – 15%)

	Rubrica
	08
	001
	10.301.0300.2047
	3.3.90.30.00.00
	1016

	Descrição
	Secretaria Municipal de Saúde
	Fundo Municipal de Saúde
	Atividades do Fundo Municipal de Saúde
	Material de Consumo
	Emendas Individuais impositivas – transferência especial – (Inciso I do Art. 169-A da E.C 105-2019)

	Rubrica
	08
	001
	10.301.0300.2047
	3.3.90.30.00.00
	493

	Descrição
	Secretaria Municipal de Saúde
	Fundo Municipal de Saúde
	Atividades do Fundo Municipal de Saúde
	Material de Consumo
	Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

	Rubrica
	08
	001
	10.301.0300.2047
	3.3.90.30.00.00
	494

	Descrição
	Secretaria Municipal de Saúde
	Fundo Municipal de Saúde
	Atividades do Fundo Municipal de Saúde
	Material de Consumo
	Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2074
	3.3.90.30.00.00
	102

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo
	Departamento de Ensino
	Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
	Material de Consumo
	FUNDEB

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2075
	3.3.90.30.00.00
	107

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo
	Departamento de Ensino
	Manutenção do Ensino Fundamental – Outros Recursos
	Material de Consumo
	Salário Educação

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2076
	3.3.90.30.00.00
	103

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo
	Departamento de Ensino
	Atividades do Departamento de Ensino
	Material de Consumo
	5 % sobre Transferência Constitucionais FUNDEB

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2076
	3.3.90.30.00.00
	104

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo
	Departamento de Ensino
	Atividades do Departamento de Ensino
	Material de Consumo
	25 % Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

	Rubrica
	09
	002
	13.392.0500.2091
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo
	Departamento de Cultura
	Atividades do Departamento da Cultura
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	10
	002
	15.452.0600.2128
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria de Obras e Urbanismo
	Departamento de Obras e Urbanismo
	Atividades do Departamento de Obras e Urbanismo
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	10
	002
	15.452.0600.2128
	3.3.90.30.00.00
	504

	Descrição
	Secretaria de Obras e Urbanismo
	Departamento de Obras e Urbanismo
	Atividades do Departamento de Obras e Urbanismo
	Material de Consumo
	Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

	Rubrica
	10
	002
	15.452.0600.2128
	3.3.90.30.00.00
	512

	Descrição
	Secretaria de Obras e Urbanismo
	Departamento de Obras e Urbanismo
	Atividades do Departamento de Obras e Urbanismo
	Material de Consumo
	CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB

	Rubrica
	11
	001
	26.782.0700.2146
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Viação
	Departamento de Rodoviário
	Atividades do Departamento de Rodoviário
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	11
	001
	26.782.0700.2146
	3.3.90.30.00.00
	511

	Descrição
	Secretaria Municipal de Viação
	Departamento de Rodoviário
	Atividades do Departamento de Rodoviário
	Material de Consumo
	Taxas – Prestações de Serviços

	Rubrica
	11
	001
	26.782.0700.2146
	3.3.90.30.00.00
	504

	Descrição
	Secretaria Municipal de Viação
	Departamento de Rodoviário
	Atividades do Departamento de Rodoviário
	Material de Consumo
	Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

	Rubrica
	12
	001
	27.812.1000.2152
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Esportes
	Departamento de Esportes
	Atividades do Departamento de Esportes
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	13
	001
	08.244.1100.2163
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria de Assistencia Social e Seg da Familia
	Departamento da Promoção Social
	Atividades da Secretaria de Assistencia Social e Seg da Familia
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	14
	001
	20.606.0900.2192
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Sec. Municipal de Agric. Abastecimento e Meio Ambiente
	Departamento de  Agric. e Abastecimento
	Atividades do Departamento de  Agric. e Abastecimento
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	14
	001
	20.606.0900.2192
	3.3.90.30.00.00
	504

	Descrição
	Sec. Municipal de Agric. Abastecimento e Meio Ambiente
	Departamento de  Agric. e Abastecimento
	Atividades do Departamento de  Agric. e Abastecimento
	Material de Consumo
	Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

	Rubrica
	15
	001
	04.129.0200.2211
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal da Fazenda
	Departamento de  Tributário
	Atividades do Departamento de  Tributação
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres

	Rubrica
	16
	001
	26.782.0700.2148
	3.3.90.30.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal da Transporte
	Departamento de  Transporte
	Atividades do Departamento de  Transporte
	Material de Consumo
	Recursos Ordinários Livres



5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Laranjeiras de Sul, Paraná.

5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

5.3.1. Deverá ser emitida entre os dias 01 a 25 de cada mês;

5.3.2. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação

5.3.4. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

5.3.4.1. A modalidade e o número da Licitação;

5.3.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho;

5.3.4.3. Número do item e descrição do produto:

A descrição do produto  na Nota Fiscal, deverá, obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata de Registro de Preços;

5.3.4.4. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total;

5.3.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA;

5.3.5. As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretaria requisitante, serão encaminhadas ao Setor empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito por transferência eletrônica bancária.

5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação.

5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

6.1. Caberá ao(a) Sr(a) ......................, portador(a) do R.G. sob nº ................ e inscrito(a) no CPF/MF sob nº.......... representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (nome indicado no anexo VII termo de indicação do responsável).

6.1.1. Garantir o cumprimento das atividades de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização.

6.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das falhas detectadas.

6.2. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, pelo (a) servidor (a) público (a) XXX inscrito (a) no C.P.F. sob o n° XXX e portador (a) da cédula de identidade XXX, nomeado (a) pela portaria n° XX/201X, de XX/XX/201X.

6.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.

7.2.1.  O Órgão Gerenciador, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal nº 089/2013.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista ao direito a qualquer indenização, se esta:

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.

8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.

8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93.

8.1.4. Não cumprir, ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.

8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 089/2013.

8.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:

8.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do objeto contratado.

8.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.

8.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.

8.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.

8.3. A solicitação da CONTRATADA para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.

8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.

8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei o licitante/adjudicatário que:

9.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

9.1.2. Apresentar documentação falsa;.

9.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

9.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.1.5. Não mantiver a proposta;

9.1.6. Cometer fraude fiscal;

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo.

9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da etapa de lances.

9.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

9.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

9.3.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e quatro) horas de atraso, de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar à rescisão contratual.

9.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Laranjeiras do Sul, pelo prazo de até dois anos;

9.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

9.4. A advertência será aplicada pela autoridade competente, por escrito.

9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

9.7. A rescisão contratual poderá ser:

9.7.1. Determinada por Ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.7.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo Contratante, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do Contratante.

9.7.3. Judicial, nos termos da legislação.

9.8. Constituem motivos para rescisão do Contrato, os previstos no artigo 78 da Lei n.s 8.666, de 1993.

9.9. A rescisão de que trata o inciso do artigo 79 acarreta as conseqüências previstas nos incisos I a IV do artigo 80, ambos da Lei n.9 8.666, de 1993.

9.10. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá o contratante contratar com as licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação.

9.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA– DA GARANTIA

10.1. Garantia de que caso os produtos/serviços não sejam conforme o termo de referência os mesmos serão substituídos.

DA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
(Lei Federal n. 12.846/13)

11.  Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

11.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 	sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

11.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FORO

12. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

13.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº xxx/2023 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições.

13.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº xxx/2023.

13.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelos seus representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
XX de XX de 2023, Laranjeiras do Sul - PR.
  
JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Contratante 	                 

xx
Contratada

Testemunhas:
XXXXXX							XXXXXX
CPF nº XXXXXX						CPF nº  XXXXX



























ANEXO VI
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Ao
Município de Laranjeiras do Sul/PR

A empresa XXXX, com sede na xxxx, por meio do representante legal abaixo assinado, atendendo o contido no Pregão Eletrônico nº xxx/2023, apresenta, proposta para  o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAL DE LIMPEZA AUTOMOTIVA, NECESSÁRIAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR, nas condições estabelecidas no referido Edital, conforme Anexo I e Anexo II, para o que declara preliminar e especificamente que:

Descontos Mínimos
	PRODUTO
	DESCONTO

	
	

	Desconto mínimo para cada lote
	01,00



Descontos Propostos
	Lote: XXX - Lote XXXX

	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Desconto (%)

	xxxxxxx
	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
	XX,XX




1. Concorda com as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 130/2022 e anexos;
1. Prazo de validade:  365 (trezentos e sessenta) dias.
1. Prazo de Entrega: conforme Termo de Referência, Anexo II. 
  	
Declaramos que na Proposta de Preços apresentada, em como nos valores que porventura vierem a ser ofertados através de lances, estão inclusas todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, seguros, despesas fiscais e financeiras, mão-de-obra, encargos sociais, transportes, equipamentos, ferramentas, instalações, impostos, taxas e todo ônus direto e indireto, enfim, quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. 
Estamos cientes que nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. Declaramos que é da nossa inteira responsabilidade, os dados, preços e condições acima descritos e que concordamos com todas as condições impostas neste Edital.

Local e data


(Assinatura do representante legal
Nome
RG/CPF
Cargo
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MEMORANDO INTERNO
028/2023

Laranjeiras do Sul, 31 de julho de 2023.

Odilon Cunha
De:
Secretaria Municipal de Viacdo
Deoclécio de Nez
Para: Secretaria Municipal de Financas e Orgamento
Departamento de Licitacao

Prezados Senhores,

Vimos por meio deste, solicitar processo licitatério para
AQUISICAO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAL
DE LIMPEZA AUTOMOTIVA, NECESSARIAS PARA MANUTENGAO DOS VEICULOS QUE
COMPGEM A FROTA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PELO PERfODO DE
12 (DOZE) MESES, COM CRITERIO DE MATOR PERCENTUAL DE DESCONTO TENDO
COMO REFERENCIA DE VALORES MAXIMOS OS PREGOS DO SOFTWARE DE
ORCAMENTAGAO ELETRONICA TRAZ VALOR.

Sugere-se a licitac&o na modalidade:
( X )Pregéo
( ) Tomada de Pregos

) Concorréncia

) Inexigibilidade

) Dispensa

) Chamamento/Credenciamento.

Seguem em anexo os seguintes documentos:
a)Termo de Referéncia;

Sem mais,

Atenciosamente,

odiion Cunha
Secretario de Viagao
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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. O Objeto desta licitagdo é a AQUISICAO DE LUBRIFICANTES, GRAXA,
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAL DE LIMPEZA AUTOMOTIVA, NECESSARIAS
PARA MANUTENGAO DOS VEICULOS QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE
LARANJEIRAS DO SUL, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, COM CRITERIO
DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO TENDO COMO REFERENCIA DE VALORES
MAXIMOS OS PREGOS DO SOFTWARE DE ORGAMENTAGAO ELETRONICA TRAZ VALOR
conforme descritivo e quantitativo constantes neste Termo de
Referéncia.

2, DOS PREGOS

2.1. Como referéncia dos pregos maximos dos lubrificantes, graxa,
aditivo para radiador e material de limpeza automotiva fornecidos,
a VENCEDORA DA ATA deverd utilizar o software de orgamentagio
eletrénica TRAZ VALOR.

2.2. O prego serd considerado o de maior % (percentual) de
desconto tendo como referéncia de valores méximos os precos do
Software de Orgamentagdo Eletrénica Traz Valor.

3. Dos Itens

3.1. 0 Valor Méaximo do processo licitatério é R$ R$858.304,55
(oitocentos e cinquenta e oito mil, trezentos e quatro reais e
cinquenta e cinco centavosdivididos 62 itens.

3.2. O valor méximo de cada item, seus descontos minimos iniciais,
estdo divididos de acordo com a relagido constante no ANEXO II deste
termo de referéncia:

3.3. Os percentuais minimos iniciais seguem os seguintes critérios:

3.3.1. Por se tratar do primeiro certame realizado TODOS os itens
serdo adotados os percentuais minimos de 1%;

3.3.2. Para o préximo certame serd realizado a média referente aos
descontos ofertados apdés a realizacdo e execucdo considerados os
percentuais de descontos minimos para este certame;
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3.4. A previsdo orgamentdria dos produtos por estimativa seréa
definida pela Secretaria de Finangas.

3.5. A relagdo dos produtos estd descriminada por item conforme ANEXO
II.

3.6. Bpbés a abertura do processo licitatério, as empresas
interessadas deverdo acessar o site do software de orcamentacio
eletrénica TRAZ VALOR através do link:
https://www.sistematrazvalor.com.br/empresa.html e fazer o cadastro
no icone LOGIN EMPRESA para ter acesso a base de pregos das pegas e
valor dos servigos do processo para formular a proposta.

3.7. A Secretaria de Viagdo é a gestora quanto ao ndo extrapolamento
de quantidades e valores méximos de cada item que compdem este
processo, verificacdo de garantia, solicitagdo de bloqueio de
dotagdo, solicitacdo de empenho e demais itens relacionados aos
produtos.

4. DESCRIGAO DOS SERVIGOS
4.1. Aspectos Gerais

4.1.1. AS EMPRESAS VENDEDORAS DAS ATAS s&o obrigados a fornecerem
orgamentos ao Municipio de Laranjeiras do Sul com os cédigos dos
produtos. Ao Municipio compete a conferéncia dos pregos no sistema
Traz Valor a gerac¢do do orgamento.

4.1.2. R Secretaria de Viagdo manterd em seus arquivos o “histérico”
dos produtos e sua utilizagdo, tanto no sistema SIV quanto no Sistema
Frotas.

4.1.3. O controle principal é feito através do sistema préprio da
Secretaria de Viagdo - SIV - Sistema Integrado de Viagdo;

4.1.4. E de responsabilidade da Secretaria de Viagdo a verificacdo
da qualidade e garantias dos produtos.

4.1.5. O controle é feito através do sistema préprio da Secretaria
de Viagdo - SIV - Sistema Integrado de Viagdo,

4.1.6. O SOFTWARE DA TRAZ VALOR TERA ACESSO TOTAL E IRRESTRITO PARA
QUALQUER EMPRESA OU CIDADAO INTERESSADO A FAZER AS CONSULTAS
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NECESSARIAS DOS PRECOS DOS PNEUS. Ficard disponiveis na Secretaria
de Viacgdo através de senha prépria para esse acesso.

4.1.7. Todos os produtos estdo cadastrados.

4.1.7.1. A Secretaria de Viagdo é a responsével pelo recebimento,
conferéncia dos pregos e descontos conforme Atas vigentes.

5. FORMA DE JULGAMENTO

5.1. Como se trata de licitagdo menor preco/maior desconto, o
processo deve-se priorizar, de igual forma, a sistemAtica de desconto
que melhor atenda ao citado principio da economicidade.

5.2. para cada item o critério de julgamento serd por maior
percentual de desconto sobre valor unitidrio de cada item.

5.3. Esses valores sdo os valores constantes no sistema Traz Valor
coletados no dia 28 de julho de 2023 e os mesmos sofrem alteracdes
conforme os valores praticados no mercado, sempre atualizados pelo
Sistema Traz Valor.

6. JUSTIFICATIVA

6.1. A aquisigéio dos materiais solicitados é de extrema importancia
para manutengdo da frota municipal, conforme segue:

6.1.1. Lubrificagéio: Tem como fungdo principal reduzir o atrito e,
consequentemente, o desgaste das pegas, bem como auxiliar no controle
da temperatura.

6.2. Aditivos: Tem como funcdo impedir que o motor aqueca

demasiadamente devido & combustdo e, consequentemente, prejudique
seu desempenho.

6.3. Produtos de limpeza: A utilizacdio de um agente guimico, na
lavagem dos veiculos e miquinas & necesséaria devido a impregnacédo
de Oleos, graxas e sujeiras, que ndo sdo possiveis de remover apenas
com &gua e detergente normal.
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7. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAGAO DO SISTEMA TRAZ VALOR

7.1. 0 Sistema Traz Valor é um software que engloba todas as
necessidades que a administragdo publica possui para minimizar tempo
e recursos.

7.2. O Sistema Traz Valor utiliza de todas as ferramentas necessarias
para que, a critério da administragdo publica, sejam adquiridos com
todas as caracteristicas necessarias para aquisigdo de produtos que
tragam qualidade, durabilidade, menor tempo de manutencio e economia
aos cofres da municipalidade.

7.2.1. Os valores constantes no Sistema Traz Valor, estdo de acordo
com os valores de mercado.

7.2.2. As cotagbes sdo feitas em &mbito nacional, deixando claro
que o Sistema adota essa metodologia justamente para atender todos
os estados da Federacgdo, ndo sendo possivel o direcionamento para
algumas regides, para ndo tornar o processo inexequivel.

7.2.3. BAs cotagdes atingem uma diferenca de até 25% de um valor
para o outro para obtencdo do prego médio real praticado.

7.2.4. BAssim, verificamos que a Metodologia adotada estd em
conformidade com a Portaria N° 80, De 22 De Janéiro De 2016, do
Ministério da Justiga, que diz:

Art. 4° Para a obtenc¢do do resultado da pesquisa de
pregos, ndo serdo considerados pregos inexequiveis
ou excessivamente elevados, conforme critérios
fundamentados abaixo:

I - 70% (setenta por cento) inferior & média dos
demais pregos formadores do conjunto que determinara
o resultado da pesquisa; e

II - 30% (trinta por cento) superior & média dos
demais precos formadores do conjunto que determinara
o resultado da pesquisa.

7.2.5. Assim, resta esclarecer que a metodologia usada pelo Sistema
Traz Valor, segue as orientagdes contidas na Lei Federal 8.666/93,
Instrucdo Normativa SEGES/ME n. 73/2020, bem como no Manual de
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Orientagdo - Pesquisa de Precos - Superior Tribunal de Justicga (STJ)
Parecer da AGU N° 098/2016/CJU-RN/CGU/AGU, Padronizacdo ABNT NBR
15296.

7.2.6. Nesta toada, verifica-se que o Sistema Traz Valor segue de
forma rigorosa todas as orientacdes dos 6rgdos Controladores e
Juridicos, a fim de estar sempre em conformidade com as leis e
orientagdes, emanadas pelos mesmos.

7.2.7. Sento assim, para que possa haver um equilibrio, entre as
partes, Orgdos Publico e os Fornecedores, ndo deixando uma relagdo
desarmoniosa, e de ganho unilaterais, os valores precisam ser
atualizados, quando tais valores, ultrapassam uma margem de 10%
para mais ou para menos.

8. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAGAO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREGOS

8.1. O Sistema de Registro de Precos é uma ferramenta de grande valia
& disposigdo da Administragdo Publica Moderna, pois propicia
mecanismos para a melhoria da gestdo e, principalmente, efetiva o
alcance dos principios constitucionais da economicidade e
eficiéneia, pois mostra ser um modo inteligente de aquisicdo de bens
& servigos. Através do Sistema de Registro de Pregos valido por 12
(doze) meses, a Prefeitura de Laranjeiras do Sul-PR economiza tempo,
espago, pessoal e recursos, pois, muitas vezes, por um sé
procedimento, realiza-se a aquisigdo de itens para varias
secretdrias e 6rgios, aumentando, inclusive, o poder de barganha na
hora da compra. Outro ponto é quanto a ndo obrigatoriedade de se
adquirir em no minimo 75% (setenta e cinco por cento) o valor de um
contrato, tendo em vista a necessidade de contengdo repentina de
gastos, uma vez que ndo se pede bloqueio do valor total licitado (ou
no minimo de 75%) e sim do guanto se pretende usar.

9. DO TIPO DE JULGAMENTO.
9.1. Por item;

9.1.1. Quanto aos valores totais por item, esses sdo de acordo com
a expectativa de gastos com aquisicdo de pneus, tendo como base dados
de anos anteriores e estimativa de demanda.

9.1.2. Como este processo licitatério possui uma estimativa
consideravel de recursos, e como ndo é possivel uma previs&o de qual
Pagina 6
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pega ou servigo serd realizado durante a validade do processo, opta-
se pela utilizacdo de registro de precgos.

9.1.3. 0O objeto serd licitado por ITEM. A Lei 8666/93 estabelece
que "as compras efetuadas pela Administragdo serdo divididas em
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente
vidveis, procedendo-se a licitagdo com vistas ao melhor

aproveltamento dos recursos disponiveis no mercado e & ampliacdo da
competitividade sem perda da economia de escala.

9.1.4. Com base nos estudos preliminares realizados, a licitagédo
deve ocorrer por item com vistas a ampliar a competitividade e
possibilitar a economia de escala, com melhor aproveitamento dos
recursos disponiveis no municipio.

9.1.5. O objeto tem caracteristicas de bens/servigos comuns, j& que
os padrBes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos, porém de dificil previsdo quanto & época e a quantidade
a ser demandada pelos érgdos da municipalidade

9.1.6. Neste certame, ndo sdo realizados orgamentos prévios para
obtengéo de desconto minimo, tendo em vista que:

9.1.6.1. Todos os itens registrados s&o feitos com as melhores
marcas que atendem aquela linha de produto.

9.1.6.2. Cotagdo do prego cheio de balcdo, sem desconto por CPF
para consumidor final, porque por CNPJ tem o desconto e mais o
desconto do fornecedor na licitagdo se torna inviavel o mesmo atender
ao municipio;

9.1.6.3. Para referéncias dos produtos é coletado trés ou mais
orgamentos (procedimento similar realizado nas licitacdes para
formacdo de pregos) normalmente para o balizamento de precos em busca
do prego médio real de mercado, considerando a margem de tolerdncia
de 25% para mais ou para menos devido a diferenga de impostos,
fretes, variedade de marcas, fabricantes, questdes regionais e
nacionais para que possa atender todos os estados da federacdo, sem
distingao por regido. Valores encontrados na montadora,
concessionédria apenas uma referéncia de prego disponibilizado.
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9.1.6.4. A metodologia aplicada pelo Sistema Traz Valor, para
obtencdo dos precos médios podem ser constatadas no ANEXO II deste
Termo de Referéncia

10. SUPORTE LEGAL

10.1. Foi realizado um estudo dos normativos abaixo, no que diz
respeito aos itens a serem contratados. Com base nesses normativos,
chegou-se & conclusdo de que a contratagdo & vidvel.

10.2. Lei Federal 8.666/1993: Regulamento o Art. 37, XXI, da
Constituigdo Federal, institui normas para licitag¢des e contratos da
Administragdo Publica e d& outras providéncias.

10.3. Lei Federal 10.520/2002: institui, no dmbito da Uni&o, Estados,
Distrito Federal e Municipios, nos termos do art. 37, inciso XXI,
da Constituig&o Federal, modalidade de licitagdo denominada pregio,
para aquisicgdo de bens e servigos comuns, e d4 outras providéncias.

10.4. Decreto Municipal n°® 089/2013: Regulamenta o Sistema de
Registro de Pregos - SRP, no Municipio de Laranjeiras do Sul e di
outras providéncias.

10.5. Lei Municipal n°® 055/2015: Cria o Programa de Modernizagdo da
Administragdo Tributédria, institui o tratamento diferenciado e
favorecido a ser dispensado a microempresa e a empresa de pequeno
porte no é&mbito do Municipio, na conformidade das normas gerais
previstas no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte instituido pela Lei Complementar (federal) n°® 123, de
14 de dezembro de 2006 e suas atualizagdes e introduz alteragdo e
acrescenta dispositivos a Lei Municipal n® 047/2001, que dispde sobre
o Sistema Tributério Municipal.

10.6. Decreto Municipal n°® 026/2022: Regulamenta a criacdo e
implementagdo de politica publica inclusiva, denominada de “Compra
Laranjeiras”, que visa, entre outras ag¢des previstas neste decreto,
realizar certames destinados exclusivamente &s microempresas e
empresas de pequeno porte, sediadas na regido da cantuquiriguacu,
com prioridade em até 10% do melhor preco valido, para aquelas
sediadas no municipio de Laranjeiras do Sul.

10.7. LC 123/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e
Pagina 8
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8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidag8o das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio
de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei
Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

10.8. LC 147/2014: Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, e as Leis nos 5.889, de 8 de junho de 1973, 11.101,
de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598,
de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 10.406,
de 10 de janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e da
outras providéncias.

11. DO TIPO DE LICITAGAO

11.1. A licitagdo serd realizada através do Sistema de Registro de
Precos, fundamentando-se nos incisos I, II, III e IV do art. 3° do
Decreto Federal n°® 7.892 de 23 janeiro de 2013. Ainda, encontra
fundamento no Art. 3° do Decreto Municipal n°® 089 de 17 de outubro
de 2013.

11.2. A aplicagdo do Sistema de Registro de Pregos possui uma vasta
gama de vantagens, sendo uma delas a faculdade de aquisig¢do dos
objetos registrados, ante a imprevisibilidade de sua necessidade.

11.3. Com o Sistema de Registro de Pregos se evita a ocorréncia de
licitagbes repetidas e fracionadas com a finalidade de aquisigdo de
um mesmo objeto, ganhando inclusive eficécia na economia processual.
Portanto a adogdo do SRP é economicamente mais viavel, visto que
além do ganho em agilidade e seguran¢a, permite maior transparéncia
as aquisigdes com pleno atendimento aos principios de economicidade,
eficiéncia e publicidade.

12. DOS BENEFicIOS

12.1. DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAGCAO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE OU AMPLA CONCORRENCIA

12.2. N&o se aplicam os beneficios do Art. 9 (exclusividade regional)
do Decreto Municipal n°® 026/2022, tendo em vista ndo ser vantajoso
para a administragdo publica, podendo representar prejuizo econémico
e a ao complexo a ser licitado.

Pagina 9




image10.jpg
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Estado do Parana

Secretaria Municipal de Viacdo
Departamento Administrativo

12.3. Os itens/lotes cujo valor sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais) e cotas reservadas, serdo de participagio exclusiva para
microempresas, empresas de peqgueno porte e micro empreendedor
individual, nos termos da LC 123/2006 se atendidas as regras do Art.
49 e conforme disciplinado no edital de licitagdo.

13. QUALIFICAGAO TECNICA

13.1. Documentagdo de praxe disposta na Lei Federal 8.666/1993.
13.2. A documentagdo Técnica a ser exigida é:

13.2.1. Atestado de Capacidade Técnica.

13.3.As empresas participantes deverdo apresentar ficha técnica, na
hora do processo licitatério, dos itens 10, 11 a qual deve conter
as seguintes especificagdes dos produtos:

13.3.1.Densidade;
13.3.2.Ponto de Ebuligdo;
13.3.3.Ponto de Congelamento;
13.3.4.PH;

13.4. As empresas participantes deverdo apresentar ficha técnica, na
hora do processo licitatério, dos itens 12, 13 a qual deve conter
as seguintes especificag¢des dos produtos:

13.4.1. Densidade;

13.4.2. Viscosidade Cinemética;
13.4.3. Ponto de Ebuligdo a 760MMHG;
13.4.4. PH;

13.5. As empresas participantes deverdo apresentar ficha técnica, na
hora do processo licitatério, dos itens 16, 17, 25, 30 a qual deve
conter as sequintes especificac¢des dos produtos:

13.5.1. Densidade 20/4°C (G/CM?);

13.5.2. Ponto de Fulgor (°C);
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.5.3. Ponto de Fluidez (°C);

.5.4. Viscosidade a 40°C CST);

.5.5. Viscosidade a 100°C (CST);

.5.6. fndice de Viscosidade;

.6. As empresas participantes dever&do apresentar ficha técnica, na

hora do processo licitatério, dos itens 19, 21 a qual deve conter

as

13.

13.

13.

13.

13

seguintes especificag¢des dos produtos:

6.1. Ponto de Fulgor (°C);

6.2. Viscosidade a 40°C CST);

6.3. Viscosidade a 100°C (CST);

6.4. fndice de Viscosidade;

.7. As empresas participantes deverdo apresentar ficha técnica, na

hora do processo licitatério, dos itens 29 a qual deve conter as
seguintes especificagdes dos produtos:

13.
13.
13.
13.

13.

13

7.1. Densidade 20/4°C (G/CM®);

7.2, Ponto de Fulgor (°C);

7.3. Ponto de Fluidez (°C);

7.4. Viscosidade a 100°C (CST);

7.5. fndice de Viscosidade;

.8. As empresas participantes deverdo apresentar ficha técnica, na

hora do processo licitatério, dos itens 31 a qual deve conter as
seguintes especifica¢ées dos produtos:

i3

13

13

13

13

.8.1. Densidade (G/CM?);

.8.2. Ponto de Fulgor (°C);
.8.3. Ponto de Fluidez (°C);
.8.4. Viscosidade a 100°C (CST);
.8.5. fndice de Viscosidade;
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13.9. As empresas participantes deverso apresentar ficha técnica, na
hora do processo licitatério, dos itens 32 a qual deve conter as
seguintes especificagdes dos produtos:

13.9.1. Densidade (G/CM3);

13.9.2. Ponto de Fulgor (°C);

13.9.3. Viscosidade a 100°C (CST);

13.9.4. fndice de Viscosidade;

13.10. As empresas participantes deverdo apresentar ficha

técnica, na hora do processo licitatério, dos itens 33, 35, 37, 38,
39, 45, 48, 50 a qual deve conter as seguintes especificagdes dos
produtos:

13.10.1. Densidade (G/CM?3);

13.10.2. Ponto de Fulgor (°C);

13.10.3. Ponto de Fluidez (°C);

13.10.4. Viscosidade a 40°C (CST);

13.10.5. Viscosidade a 100°C (CST);

13.10.6. indice de Viscosidade;

13.11. As empresas participantes deverdo apresentar ficha

técnica, na hora do processo licitatério, dos itens 52. a qual deve
conter as seguintes especificag¢des dos produtos:

13.11.1. Densidade (G/CM?®);

13.11.2. Ponto de Fulgor (°C);

13.11.3. Ponto de Fluidez (°C);

13.12. As empresas participantes deverdo apresentar ficha

técnica, na hora do processo licitatério, dos itens 55 a qual deve
conter as seguintes especificagdes dos produtos:

13.12.1. Densidade (G/CM?);
13.12.2. Ponto de Fulgor (°C);
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13.12.3. Viscosidade a 40°C (CST);

13.12.4. Viscosidade a 100°C (CST);

13.12.5. fndice de Viscosidade;

13.13. As empresas participantes deverdo apresentar ficha

técnica, na hora do processo licitatério, dos itens 56, 57, 58, 59
a qual deve conter as seguintes especificagdes dos produtos:

13.13.1. Penetracédo Trabalhada;
13.13.2. Ponto de Gota (°C);

13.14.No caso de uma ou mals especificacgdes ndo estar de acordo com
a descricdo do item o produto ndo entrard na concorréncia de pregos.

14. DA ANALISE DA CONTRATAGCAO ANTERIOR

14.1. Nao foi realizado nenhum certame nesses moldes, serd o
primeiro.

14.2. A contratacio anterior se deu pelo Pregdo Presencial n° 019,
081 e 098/2022-PMLS

15. DOS CUSTOS

15.1. As despesas e custos diretos e indiretos decorrentes da
execugdo do objeto a ser contratado correrdo exclusivamente as
expensas da Empresa Contratada, incluindo-se encargos sociais de
seus colaboradores.

16. DA REQUISIGAO E FORMA DE ENTREGA

16.1. Os orgamentos deverdo ser formulados através do SIV - Sistema
Integrado de Viagdo que ¢é acessado através do endereco
www.smvls.com.br;

16.2. A CONTRATADA possuird login e senha individuais para cada
usudrio, que serdo fornecidos pela CONTRATANTE;

16.3. O orcamento apds concluido pela CONTRATANTE serd enviado pelo
SIV com a identificagdo da empresa e do responsédvel pela confecgdo.

16.4. Os produtos, objetos desta licitagdo, deverdo ser entregues,
parceladamente, de acordo com as solicitagées feitas através de
Pagina 13
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pedido do Departamento de Compras ou da Secretaria de Viagdo, através
do SIV - Sistema Integrado de Viagdo que é acessado através do
enderego www.smvls.com.br.

16.5. Os produtos objetos desta licitagdo deverdo ser entregues na
sede da Secretdria Municipal de Viacdo de Laranjeiras do Sul, Rua
das Laranjeiras, 09, Bairro Presidente Vargas, CEP 85301-130.

16.6. A entrega deve ser de no méximo 10 (dez) dias apds a Requisicdo
de Compras que serd enviada via SIV - Sistema Integrado de Viagédo,
que é acessado através do enderego www.smvls.com.br, via e-mail do
vendedor da ata previamente cadastrado e também através do WhatsApp.

16.7. O prazo descrito no item anterior, poderd ser prorrogado quando
solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administracdo.

16.8. O recebimento dos objetos desta licitagdo deverd ser entregue
com hordrio agendado com o ALMOXARIFADO da Secretaria de viagdo, a
entrega serd supervisionada pelos técnicos da SMV;

16.9. Em caso de necessidade de troca de produto para entrega essa
deverd ser solicitada via e-mail apresentando o motivo da troca bem
como o catédlogo do produto licitado e o que ird substituir para o
enderecgo:

licitacao@ls.pr.gov.br

16.10. Apbés o recebimento do pedido, caso haja necessidade o
Departamento de Licitacdo encaminha para a Secretaria de Viagdo para
que o mesmo seja analisado pela equipe técnica da CONTRATANTE a qual
emitira seu parecer sobre a troca ao departamento de licitacdo.

16.11. Quando ocorrer atraso, por parte da CONTRATADA, na entrega
dos produtos, por forga maior, a prorrogagdo que vier a ser concedida
ndo terd efeito para reajustes de precos, mas tdo somente para
isencgdo de multa.

16.12. Caso, na entrega dos produtos constatar-se que 0s mesmos nido
estdo em conformidade com os modelos apresentados a Prefeitura de
Laranjeiras do Sul devolverd os mesmos, e a CONTRATADA deverd
substituir o produto.
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16.13. Na hipétese prevista no item anterior, a CONTRATADA obrigar-
se-4 a substituir o produto, arcando com todas as despesas
decorrentes, tdo logo seja comunicado a mesma a ndo aceitacgdo pelo
Fiscal do Contrato.

16.14. Ocorrendo atraso na entrega dos produtos sem justificativa
ou que essa Jjustificativa ndo seja aceita pela CONTRATANTE a
CONTRATADA serd notificada extrajudicialmente.

16.15. Apds ser notificada extrajudicialmente e ocorrendo novo
atraso sem justificativa ou que essa justificativa ndo seja aceita
pela CONTRATANTE o contrato serd cancelado e a empresa perderd o
direito de participar dos préximos certames.

16.16. Na emissdo da Nota Fiscal a EMPRESA VENCEDORA deverd
informar:

16.16.1. N° da Requisigdo de Compras;
16.16.2. N° do Pregdo, lote e item;
16.16.3. Descricdo completa do produto, detalhadamente:

16.16.3.1. Descrigéo;
17. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

17.1. A detentora da ata deve cumprir todas as obrigagdes constantes
no edital e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do
objeto;

17.2. Manter, durante toda a vigéncia do registro de precos e do
contrato, todas as condigles de habilitagdo e qualificagdo exigidas
na licitacgdo;

17.3. Apresentar coépias autenticadas das alteragdes do ato
constitutivo, sempre que houver;

17.4. N&o terceirizar a execugdo do servico sem a anuéncia expressa
do CONTRATANTE;
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17.5. Executar fielmente o contrato, de acordo com as clausulas
avengadas e as normas legais aplicdveis, respondendo pelas
consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial;

17.6. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execucdo
do contrato, nos termos do cbdigo civil e do cdédigo de defesa e
protegdo do consumidor;

17.7. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as
despesas com salérios, encargos sociais, trabalhistas e
previdencidrios, impostos, indenizagdes e demais despesas com
pessoal decorrente da execugdo do contrato, isentando o CONTRATANTE
de qualquer vinculo empregaticio;

17.8. Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagem, alimentacédo,
deslocamentos e demais despesas com seus funciondrios e prepostos
na consecugdo e entrega do objeto;

17.9. Fornecer e obrigar que seus funcionarios utilizem uniformes e
todos os equipamentos de protegdo individual e coletiva nos termos
da legislacédo;

17.10. Observar e fazer cumprir todas as normas de seguranca,
higiene e medicina do trabalho, conforme e legislacdo vigente,
responsabilizando-se por todos os acidentes de trabalho e doencgas
ocupacionais das pessoas empregadas direta ou indiretamente para a
execugéo do contrato;

17.11. Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer
responsabilidade, custo, despesa ou oénus, inclusive procedimentos
judiciais, administrativos, notificagBes e danos a imagem,
decorrentes de qualquer violagdo ou infragdo a quaisquer deveres que
venha a ser alegada em fungdo da execugdo deste contrato;

17.12. Cumprir a legislagdo trabalhista, respondendo por quaisquer
violacdes aos dispositivos;

17.13. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execugdo do
contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislagdo em
vigor quanto as obrigagdes assumidas, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdencidrios, tributérios, fiscais e comerciais;

Pégina 16




image17.jpg
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Estado do Parana

Secretaria Municipal de Viagao
Departamento Administrativo

N
mmmmmmmA"

17.14. Arcar com a reparacgdo dos danos causados ao CONTRATANTE ou
4 terceiros, por culpa/dolo de seus funcionédrios, na medida de suas
responsabilidades apuradas por procedimento préprio.

17.15. Arcar com os eventuals danos decorrentes de acidentes de
trabalho, inclusive extrapatrimonial.

17.16. Né&o serdo aceitos, em nenhuma hipdétese, produto(s) que ndo
atenda(m) as especificacSes minimas contidas neste Termo de
Referéncia.

17.17. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir
com eficiéncia as obrigagdes assumidas.

17.18.A CONTRATADA deverd apresentar Declaragdo de que se compromete
a recolher as embalagens e invélucros e dar destinacdo adequada aos
mesmos, bem como efetuar o correto descarte dos residuos liquidos
(6leos retirados na troca Logistica Reserva, conforme disposto no
artigo 3°, XII da Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010).

17.19.As empresas vencedoras devem apresentar um cronograma para
recolhimento dos invélucros e dos residuos liquidos.

18. OBRIGAGOES DA ADMINISTRAGAO
18.1. S&o obrigagdes do CONTRATANTE:

18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o edital e proposta.

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do
bem ou servigo recebido provisoriamente com as especificacdes
constantes do edital e da proposta, para fins de aceitagio e
recebimento definitivo

18.1.3. Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeicgdes,
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja substituido, reparado ou corrigido.

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimenta das obrigag&es do
CONTRATADO.

18.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a
parcela do servigo executado.
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18.1.6. Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao
periodo que eventualmente ndo ocorrer a efetiva prestacgdo do servigo,
especialmente no inicio ou término do contrato, quando poderd n&o
ser executado totalmente naquele més.

18.1.7. O CONTRATANTE ndoc responderd por quailsquer compromissos
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados a
execugdo do objeto desta licitagdo, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorréncia de seus atos, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

19. CRITERIOS DE ACEITAGAO

19.1. A empresa vencedora ficard obrigada a trocar a suas expensas,
produto (s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
n&o importard na aceitacéo.

19.2. Independentemente da aceitacdo o adjudicatério garantird a
qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele gue apresentar
defeito. Por divergéncias ndo adequadas serdo aplicadas as sangdes
previstas no edital e legislacdo vigente.

19.3. Fornecer todos os dados necessdrios & fiscalizacgdo e controle
do cumprimento do objeto contratado, sempre que solicitado pela
Prefeitura de Laranjeiras do Sul.

19.4. Entregar os produtos somente depois de autorizados pelo
Departamento de Compras.

19.5. O Municipio de Laranjeiras do Sul reserva-se no direito de
rejeitar qualquer produto que ndo atenda as exigéncias, cabendo a
empresa a reposicdo, sendo que a rejeigdo ndo poderd ser alegada
como justificativa para atraso, e também isenta a Prefeitura de
Laranjeiras do Sul de responsabilidade quanto ao cumprimento dos
termos de garantia de servicos.

19.6. Os produtos serdo recebidos provisoriamente no prazo de 02
(dois) dias tuteis, pelo responsdvel pelo acompanhamento e
fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagio de
sua conformidade com as especificagdes constantes neste Termo de
Referéncia e na proposta.
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19.7. Os produtos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, gquando
em desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de
Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 2
(dois) dias, a contar da notificacdo da contratada, as suas custas,
sem prejuizo da aplicacdo das penalidades.

19.8. O recebimento provisério ou definitivo do objeto ndo exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da
incorreta execugdo do contrato.

20. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento serd efetuado em até 30 (trinta) dias apds a
emissdo da nota fiscal, devidamente atestada pela unidade
competente. No caso do término do pagamento ocorrer em dia sem
expediente na Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, o pagamento
serd efetuado no primeiro dia 0til subsequente. O pagamento serd
efetuado juntamente com a Nota Fiscal, devidamente acompanhada da
Certiddo Negativa do INSS, do Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS e da CNDT. Caso as certid&es estejam, com sua validade vencida,
o contrato poderd ser rescindido conforme Art. 78, da Lei 8.666/1993.

20.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA né&o
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serdo devidos pela
CONTRATANTE encargos moratédrios a taxa nominal de 6% a.a. (sels por
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
O valor dos encargos serd calculado pela férmula: EM = I x N x VP,
onde:

EM = Encargos moratérios devidos; N = Nimeros de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Indice de
compensagdo financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestacio em
atraso.

20.3. Justifica-se o prazo para pagamento de 30 (trinta) dias tendo
em vista os procedimentos para a verificagdo, fiscalizacdo e
acompanhamento da entrega do objeto, conforme as exigéncias
constantes neste instrumento. Assim como é necessdrio o atesto e a
confirmagdo se as informagdes apresentadas na Nota Fiscal/Fatura
correspondem aos bens que foram comprados. Além dos tramites de
pagamento junto aos setores responsédveis, atentando sempre para os
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principios de eficiéncia e economicidade, n&o incorrendo em
inadimplemento para com a licitante adjudicatéria.

21. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei o
licitante/adjudicatdrio que:

21.2. Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;

21.3. Apresentar documentacgio falsa;

21.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.5. Ensejar o retardamento da execugdo do objeto;

21.6. Nao mantiver a proposta;

21.7. Cometer fraude fiscal;

21.8. Comportar-se de modo inidéneo.

21.9. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a
declaragdo falsa quanto as condigdes de participacgdo, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitacdo, mesmo apds o encerramento da etapa
de lances.

21.10. O licitante/adjudicatério que cometer qualquer das infragdes
discriminadas nos subitens anteriores ficard sujeito, sem prejuizo
da responsabilidade civil e criminal, &s seguintes sancgdes:

21.11. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas
que ndo acarretarem prejuizos significativos ao objeto da
contratacgéo;

21.12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.13. Multa de 0,33% (zero virgula trinta e trés por cento) do
valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e quatro) horas de
atraso, de cada fornecimento, podendo a reiteracdo ou continuidade
da recusa ou ndo entrega do objeto levar & rescisdo contratual.
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21.14. Suspensdo de licitar e impedimento de contratar com o
Municipio de Laranjeiras do Sul, pelo prazo de até dois anos;

21.15. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administracdo Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punicdo ou até que seja promovida a reabilitacdo perante a prépria
autoridade que aplicou a penalidade, que serd concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados.

21.16. A adverténcia serd aplicada pela autoridade competente, por
escrito.

21.17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com
as demails sancgdes.

21.18. 14.6. Caso o valor da multa ndo seja suficiente para cobrir
os prejuizos causados pela conduta do licitante, o Municipio podera
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Cédigo Civil.

21.19. A rescisdo contratual poderd ser:

21.20. Determinada por Ato unilateral e escrito do Contratante, nos
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n®
8.666, de 1993.

21.21. Amigével, por acordo entre as partes, mediante autorizagéo
escrita e fundamentada pelo Contratante, reduzida a termo no processo
de licitacdo, desde que haja conveniéncia do Contratante.

21.22. Judicial, nos termos da legislacéo.

21.23. Constituem motivos para rescisdo do Contrato, os previstos
no artigo 78 da Lei n.° 8.666, de 1993.

21.24. A rescisdo de que trata o inciso do artigo 79 acarreta as
consequéncias previstas nos incisos I a IV do artigo 80, ambos da
Lei n.9 8.666, de 1993.

21.25. Na hipétese de se concretizar a rescisdo contratual, poderd
o contratante contratar com as licitantes classificadas em colocagdo
subsequente, ou efetuar nova licitacéo.
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21.26. Ficardo ainda sujeitos as penalidades previstas nos incisos
III e IV do artigo 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, os profissionais
ou as empresas que praticarem os ilicitos previstos no artigo 88 do
mesmo diploma legal.

22. CONTROLE DA EXCECUGAO

22.1. Nos termos do art. 67 Lel n° 8.666, de 1993, serd designado
Fiscal de Contratos para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com
a execucdo e determinando o que for necessdrio a regularizacgdo de
falhas ou defeitos observados.

22.2. A fiscalizagdo de que trata este item ndo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de Imperfeigdes
técnicas ou vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, ndo Implica
em corresponsabilidade da Administragdo ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°® 8.666, de 1993.

22.3. A execugdo serd acompanhada e fiscalizada, bem como terd toda
assisténcia e orientagdo que se fizerem necessarias, pelo (a)
servidor (a) publico HERON RODRIGO ROCHI, Matricula n°® 045748-1
nomeado pela portaria n® 064/2023, de 28/02/2023.

23. PRAZOS DE VIGENCIA DO CONTRATO

23.1. O fornecimento/execugdo do objeto serd prestado pela VENCEDORA
DA ATA de forma parcelada, conforme demanda, pelo periodo de 12
(doze) meses, contados a partir da data de emiss&o da Ata de Registro
de Pregos.

24. DO REAJUSTE

24.1. 0 valor médximo dos pregos do SOFTWARE DE ORGAMENTACAO
ELETRONICA TRAZ VALOR s&o atualizados mensalmente, e caso haja
solicitacgdo da contratada a Secretaria de Viacdo solicita ao Traz
Valor a andlise de valores do (s) produto (s) para que ndo haja
prejuizo a nenhuma das partes.
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25. DA MANUTENGAO DO EQUILIBRIO ECONOGMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
25.1. Se houver desequilibrio da equagdo econémico-financeira

inicial do contrato, os pregos poderdo ser revistos, a qualquer
tempo, desde que cumpridas as condig¢des estabelecidas neste item;

25.2. A CONTRATADA estd ciente que no equilibrio econémico-
financeiro dos pregos, poderd ser para aumentar ou para diminuir o
valor.

25.3. A CONTRATADA poderd realizar equilibrio econémico-financeiro

dos precos afim de diminuir os valores.

25.4. Comprovado o desequilibrio, a revisdo dos pregos poderd ser
efetuada mediante solicitacdo da CONTRATADA, desde que apresentadas
as devidas justificativas.

25.5. A fundamentagdo da concessdo de reequilibrio em favor do
particular levard em conta:

25.6. Alteragdo de fato que torne mais onerosa a relacdo existente
entre o conjunto dos encargos impostos ao particular e a remuneracgéo
correspondente por ocasido do ajuste;

25.7. A superveniéncia de fatos imprevisiveis, ou previsiveis,
porém de consequéncias incalculédveis, retardadores ou impeditivos da
execugdo do ajustado, ou, ainda, a ocorréncia de forga maior, caso
fortuito ou fato do principe;

25.8. A configuragdo de 4lea econdémica extraordindria e
extracontratual;
25.9. O cumprimento das exigéncias previstas no Edital da

licitacdo, Contrato ou Ata de Registro de Pregos.

25.10. Sem prejuizo de outras hipéteses fundamentadas, sera
indeferido o requerimento de reequilibrio econémico-financeiro
quando a Administragdo constate:

25.11. Auséncia de elevagdo dos encargos do particular;

25.12. Ocorréncia do evento que se pretende fundamentar o pedido
antes do aceite da proposta;
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25.13. Auséncia de vinculo de causalidade entre o evento ocorrido
e a majoragdo dos encargos do contratado;

25.14. Culpa da VENCEDORA DA ATA pela majoragdo dos seus encargos,
incluindo-se a desidia na previsdo da ocorréncia do evento que se
pretende fundamentar o pedido.

25.15. Em qualquer hipdétese os pregos decorrentes de revisio nédo
ultrapassardo os praticados no mercado, mantendo-se a relacdo entre
o valor originalmente registrado.

25.16. Para se habilitar a revisdo dos pregos, o interessado deverd
formular pedido dirigido ao £fiscal de contrato, mediante
requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado
dos seguintes documentos:

25.17. Planilha de composigdo do novo prego, com os mesmos elementos
formadores dos pregos originalmente registrados, devidamente
assinada sobre carimbo da empresa;

25.18. Cépia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do
novo prego;

25.19. Coépia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do
preco emitida a partir da data da primeira publicacdo do Edital até
a data de realizagdo da sessdo de abertura dos envelopes de Propostas
de Pregos;

25.20. Outros documentos que comprovem o direito ao reequilibrio,
como por exemplo: demonstrativo de que a alteragdo dos custos foi
superior aos indices oficiais de inflagdo; histérico de pregos do
mercado; histérico de precos de compras anteriores da proépria
Administragdo Publica; matérias de jornais que constatem tratar-se
de elevacdo extraordindria do prego, orgamento de fornecedores

juntado & proposta de pregos, etc.

25.21. Sendo procedente o requerimento da VENCEDORA DA ATA, o
equilibrio econdémico financeiro serd concedido a partir da data do
protocolo do pedido.

25.22. A CONTRATADA ndo poderd interromper o fornecimento durante
o periodo de tramitagdo do processo de revisdo de pregos.
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25.23. Quando o pregco registrado se tornar superior ao prego
praticado no mercado por motivo superveniente, o municipio de
Laranjeiras do Sul convocard o FORNECEDOR para negociar a redugdo
dos pregos registrados aos valores praticados pelo mercado.

26. DA SUBCONTRATACAO

26.1. Ndo serd admitida a subcontratacgdo do objeto licitatério.
27. DA ALTERAGAO SUBJETIVA

27.1. £ admissivel a fusdo, cisdo ou incorporacdo da contratada

com/em outra pessoa juridica, desde que sejam observados pela nova
pessoa Jjuridica todos os requisitos de habilitagdo exigidos na
licitacdo original; sejam mantidas as demais cldusulas e condigdes

do contrato; ndo haja prejuizo a execugdo do objeto pactuado e haja
a anuéncia expressa da Administracgdo a continuidade do contrato.

28. DOS QUANTITATIVOS

28.1. As especificagdes e quantitativos foram definidos com base
na contratacdo do exercicio anterior, tendo também por finalidade
atender demandas imprevisiveis que possam surgir durante o periodo
de vigéncia do contrato.

29. RESPONSAVEL PELA ELABORAGAO DO TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS
ESPECIFICAGOES
29.1. O responsdvel pela elaboragdo do termo de referéncia e pelo

descrito do produto/servigo é Odilon Cunha, Secretdrio Municipal de
Viagédo.

Laranjeiras do Sul, 31 de julho de 2023.

Secretdrio Municipal de Viagdg,
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ANEXO II

PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Estado do Parana

Secretaria Municipal de Viacao

DETERGENTE ACIDO DESENCRUSTANTE PARA LIMPEZA
AUTOMOTIVA, 50 LITROS - MATOR % DE DESCONTO
SOBE 0S PRECOS SOFTWARE TRAZ VALOR.

Unidade

R$ 535,25

R$ 10.705,00

DETERGENTE ALCALINO PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA,
50 LITROS - MAIOR § DE DESCONTO SOBE 08
PRECOS SOFTWARE TRAZ VALOR.

Unidade

20

R$ 333,10

R$ 6.662,00

1,00%

SHAMPOO PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA, 50 LITROS -
MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE
TRAZ VALOR.

Unidade

20

R$ 724,98

R$ 14.499,60

1,00%

CREME PROTETOR LUVA QUIMICA 200G PARA MAOS -
MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE
TRAZ VALOR.

Unidade

30

R$ 11,30

R$ 339,00

1,00%

PASTA PARA LIMPEZA DE MAOS 2,5KG

NEUTRO, BIODEGRADAVEL, ATOXICO, NAO CORROSIVO
OU OXIDANTE, NAO IONICO - MAIOR % DE DESCONTO
SOBE 0$ PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR.

Unidade

20

R§ 39,67

R$ 793,40

1,00%

DESENGRAXANTE PARA AS MAOS 5LT

DESENGRAXANTE PARA AS NAOS COM PROPRIEDADES
HIDRATANTES, REMOVE AS SUJETRAS PESADAS COMO
GRAXA E OLEO SEM AGREDIR A PELE. EMBALAGEM DE
5 LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREGOS
SOFTWARE TRAZ VALOR.

Unidade

20

R$ 34,04

R$ 680,80

1,00%

ESTOPA EM ALGODAO DESFIADO, 50 KG - MAIOR %
DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ
VALOR.

Unidade

R$ 390,00

R$ 1.170,00

1,00%

ESTOPA EM ALGODAO TIPO RETALHO SEM COSTURA,
25 KG - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREGOS
SOFTWARE TRAZ VALOR.

Unidade

30

R$ 161,11

R$ 4.833,30

1,00%

ESTOPA EM ALGODAO TIPO RETALHO COSTURADO, 25
KG - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREGOS
SOFTWARE TRAZ VALOR.

Unidade

30

R$ 161,11

R$ 4.833,30

1,00%

10

ADITIVO PARA RADIADOR PARA MAQUINAS E
CAMINHOES, 20 LITRO - MATOR % DE DESCONTO
SOBE 0S PRECOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
DENSIDADE 20/4°C (G/CM®): 1,05; 1,113 0U
1,1210, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE EBULIGAO, MIN (°C): 100; 175 OU 165,
RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE CONGELAMENTO (50% VOLUME), MAX
(CsT): 0; =37 OU -37,5, RESPECTIVAMENTE;

PH A 20°C: 8,1; 8,5 OU 8,1, RESPECTIVAMENTE;

Unidade

20

R$ 621,08

R$ 12.421,60

1,00%
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ADITIVO PARA RADIADOR PARA LINHA LEVE, 1
LITRO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREGOS
SOFTWARE TRAZ VALOR.

DENSIDADE 20/4°C (G/CM’): 1,1210 OU 1,07,
RESPECTIVAMENTE;

11 PONTO DE EBULICAO, MIN (°C): 165 OU 126, Unidade 200 R$ 34,41 R$ 6.882,00 1,00%
RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE CONGELAMENTO (50% VOLUME), MAX
(csT) :-37,5 OU ~13, RESPECTIVAMENTE;

PH A 20°C: 8,1 OU 8,5, RESPECTIVAMENTE;

OLEO DE FREIO DOT 3, 500 ML - MAIOR % DE
DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
DENSIDADE 20/4°C (G/CM?): 1,05 OU 1,0480,

RESPECTIVAMENTE;
VISCOSIDADE CINEMATICA A 40°(°C): 1,107 OU L
12 1.262, RESPECTIVAMENTH; Unidade 50 R§ 38,59 R$ 1,929,50 1,00%
PONTO DE EBULIGAC A 760MMEG (°C):maior 205 OU
245, RESPECTIVAMENTE;
PH: 9,3 OU 8,9, RESPECTIVAMENTE
GLEQ DE FREIQ DOT 4, 500 ML. - MAIOR % DE
DESCONTO SOBE OS PRECOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
DENSIDADE 20/4°C (G/CM®): 1,05 OU 1,0580,
RESPECTIVAMENTE;
13 VISCOSIDADE CINEMATICA A 40°(°C): 1.024 OU Unidade 50 RS 45,95 | B$ 2.297,50 | 1,008

1031, RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE EBULIGAO A 760MMHG (°C): 265 OU 275,
RESPECTIVAMENTE;

PH: 8,3 OU 7,8, RESPECTIVAMENTE

OLEO ANTICORROSIVO AEROSOL 300ML - MAIOR % DE 3
H DESCONTO SOBE 0S PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR, | Unidade 200 R$ 15,01 | R§ 3.002,00 | 1,00%

LIMPA CONTATO ELETRICO SPRAY 300ML - MAIOR %
15 DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ Unidade 50 R$ 37,45 R$ 1.872,50 1,00%
VALOR.
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OLEO MINERAL, PARA MOTORES 2T, 500 ML - i
MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE
TRAZ VALOR.
DENSIDADE 20/4°C (G/CM?):0,882 OU 0,8834
RESPECTIVAMENTE
PONTO DE FULGOR (°C): 99 OU 245,
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FLUIDEZ (°C):-9 OU -9, N
16 RESPECTIVAMENTES Unidade 200 R$ 39,89 | R$ 7.978,00 | 1,00%
VISCOSIDADE A 40°C (CST): 73 OU 106,0,
RESPECTIVAMENTE;
VISCOSIDADE A 100°C (CST):10,0 OU 12,0,
RESPECTIVAMENTE;
fNDICE DE VISCOSIDADE:120 OU 101,
RESPECTIVAMENTE;
OLEO LUBRIFICANTE, ATF,20 LITROS - MAIOR % DB
DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR
DENSIDADE 20/4°C (G/CM?®): 0,8586 OU 0,8801,
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FULGOR (°C): 240 OU 200,
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FLUIDEZ (°C):-45 OU -48,
17 RESPECTIVAMENTE; Unidade 20 RS 869,81 [R$ 17.396,20 | 1,00%
VISCOSIDADE A 40°C (CST):43,95 OU 38,00
RESPECTIVAMENTE;
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 7,73 OU 7,4,
RESPECTIVAMENTE;
fNDICE DE VISCOSIDADE: 146 OU 200
RESPECTIVAMENTE;
OLEO LUBRIFICANTE, ATF,20 LITROS, PARA
VEICULOS COM DESGASTE OU QUEIMANDO OLEO - ;
i MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE Unidade 0 R§ 869,81 | R$ 17.396,20 | 1,008
TRAZ VALOR.
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OLEO LUBRIFICANTE, SAE 10W,20 LITROS - MAIOR
% DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ
VALOR.

PONTO DE FULGOR (°C): 186 OU 210,
RESPECTIVAMENTE;

19 VISCOSIDADE A 40°C (CST):10,5 OU 35, Unidade 10 R$ 609,31 R$ 6.093,10 1,00%
RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST):2,73 OU 6,0,
RESPECTIVAMENTE;

INDICE DE VISCOSIDADE: 96 OU 117,
RESPECTIVAMENTE;

GLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 10W, 20 LITROS
DE ORIGEM GENUINO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS
CARTERPILLAR - MATOR % DE DESCONTO SOBE OS
PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR.

20 Unidade 10 R$ 786,70 | R§ 7.867,00 1,00%

OLEO LUBRIFICANTE, SAE 30W,20 LITROS - MAIOR
% DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ
VALOR.

PONTO DE FULGOR (°C): 257 OU 210,
RESPECTIVAMENTE;

21 VISCOSIDADE A 40°C (CST): 113 OU 80, Unidade 10 R§ 777,46 | R$ 7.774,60 | 1,00%
RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 12,3 U 10,4,
RESPECTIVAMENTE;

INDICE DE VISCOSIDADE: 99 OU 114,
RESPECTIVAMENTE;

OLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 30W, 20 LITROS
DE ORIGEM GENUfNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS
CARTERPILLAR - MAIOR % DE DESCONTO SOBE 0S
PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR.

22 Unidade 10 R$ 936,72 | R$ 9.367,20 1,008
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OLEO LUBRIFICANTE, SAE 50,20 LITROS - MATOR
% DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ
VALOR.
DENSIDADE 20/4°C (G/CM?): 0,892 OU 0,900,
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FULGOR (°C): 266 OU 283,
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FLUIDEZ (°C): -27 OU -26,
23 RESPECTIVAMENTES Unidade 10 R$ 761,92 | R$ 7.619,20 | 1,00%
VISCOSIDADE A 40°C (CST): 199 OU 234,
RESPECTIVAMENTE;
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 18,5 OU 20,4,
RESPECTIVAMENTE;
£NDICE DE VISCOSIDADE: 103 OU 101
RESPECTIVAMENTE;
OLEO LUBRIFICANTE, SAE 50W,20 LITROS DE
ORIGEM GENUINO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS
24 CARTERPILLAR ~ MATOR % DE DESCONTO SOBE 08 Unidade 10 R§ 1.108,63 | RS 11.086,30 | 1,00%
PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
OLEO LUBRIFICANTE, SAE 68 ,20 LITROS - MAIOR
% DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ
VALOR.
DENSIDADE 20/4°C (G/CM?): 0,8662 OU 0,8786
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FULGOR (°C): 235 OU 248,
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FLUIDEZ (°C): -45 OU -30, :
25 SREPRCTTYAMENTE: Unidade 100 R$ 539,62 |R$ 53.962,00| 1,00%
VISCOSIDADE A 40°C (CST): 69,50 OU 67,8,
RESPECTIVAMENTE;
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 10,83 OU 8,7
RESPECTIVAMENTE;
fNDICE DE VISCOSIDADE: 145 OU 100
RESPECTIVAMENTE;
OLEO LUBRIFICANTE, SAE 68, 20 LITROS, PARA
VETCULOS COM DESGASTE OU QUEIMANDO OLEO -
26 MATGR % DE DESCONTO SOBE 05 PRECOS SORTWARE Unidade 30 R$ 539,62 |RS 16.188,60 | 1,00%
TRAZ VALOR,
GLEO HYDRAU GARD 68 HIDRAULICO, 20 LITROS,DE
ORIGEM GENUTNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS JOHN
27 DERFE - MATOR $ DE DESCONTO SOBE 05 PREGOS Unidade 15 R$ 623,00 | R§ 9.345,00 | 1,00%
SOFTWARE TRAZ VALOR.
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OLEO HY-GARG HIDRAULICO E DE TRANSMISSOES 20

LITROS,DE ORIGEM GENUINO PARA ATENDER :
x EQUIPAMENTOS JOHN DERRE - MAIOR % D DEScowro | Unidade 15| RS 1.052,16 |R§ 15.782,40 | 1,008

SOBE OS PREGCOS SOFTWARE TRAZ VALOR.

OLEO LUBRIFICANTE, SAE 80W,20 LITROS - MATOR

% DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ

VALOR.

DENSIDADE 20/4°C (G/CM?): 0,885 OU 0,885,

RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 224 OU 242,

RESPECTIVAMENTE;
29 Unidade 5 R$ 498,17 | R$ 2.490,85 | 1,00%

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -30 OU -24,

RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE & 100°C (CST): 11,0 OU 9.7,

RESPECTIVAMENTE;

INDICE DE VISCOSIDADE: 106 OU 101,

RESPECTIVAMENTE;

OLEO LUBRIFICANTE, SAE 90W,20 LITROS - MAIOR

% DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ

VALOR.

DENSIDADE 20/4°C (G/CM*): 0,8888 OU 0,893,

RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 210 OU 258

RESPECTTVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -25 OU -18, .
30 FESPECTTVAMENTES Unidade 15 R$ 624,91 | R$ 9.373,65 | 1,00%

VISCOSIDADE A 40°C (CST):162,4 OU 135

RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 16,44 OU 13,9,

RESPECTIVAMENTE;

fNDICE DE VISCOSIDADE: 106 OU 99

RESPECTIVAMENTE;

Pagina 31





image32.jpg
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Estado do Parana

Secretaria Municipal de Viacao
Departamento Administrativo

OLEO LUBRIFICANTE, SAE 140 GL-5,20 LITROS -
MATOR % DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE
TRAZ VALOR.

DENSIDADE G/CM®): 0,907 OU 0,9019,
RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 214 OU 220,
RESPECTTVAMENTE;
31 Unidade 15 R$ 925,48 |R$ 13.882,20| 1,00%
PONTO DE FLUIDEZ (°C): -18 OU -9,
RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 29,0 OU 26,35,
RESPECTIVAMENTE;

4NDICE DE VISCOSIDADE: 99 OU 99,
RESPECTIVAMENTE;

OLEO LUBRIFICANTE 100% SINTETICO,SAE 0W30,
PARA MOTOR A GASOLINA 1 LITRO - MAIOR % DE
DESCONTO SOBE OS PRECOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
DENSIDADE (G/CM®): 0,8430 OU 843

RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FULGOR (°C): 228 OU 234 .
32 RESPECTTVAMENTE; Unidade 70 R§ 88,11 R$ 6.167,70 1,008
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 9,8 OU 9.8
RESPECTIVAMENTE;
1NDICE DE VISCOSIDADE: 165 OU 187
RESPECTTVAMENTE;
GLEO LUBRIFICANTE 100% SINTETICO,SAE 5W30 API
SM OU SN ACEA C2 OU C3, PARA MOTOR A DIESEL 1
LITRO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PRECOS
SOFTWARE TRAZ VALOR.
DENSIDADE (G/CM°): 0,850 OU 0,8491
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FULGOR (°C): 228 OU 220
RESPECTIVAMENTE;
33 PONTO DE FLUIDEZ (°C): -39 OU -33 Unidade 500 R$ 63,38 R§ 31.690,00 1,00%
RESPECTTVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 73 OU 69,25
RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 12,1 ov 11,97
RESPECTIVAMENTE

INDICE DE VISCOSIDADE: 163 OU 171
RESPECTIVAMENTE;
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GLEC LUBRIFICANTE 100% SINTETICO,SAE 5W30 API
SM OU SN ACEA C2 OU C3, PARA MOTOR A DIESEL 1
34 LITRO, PARA VEICULOS COM DESGASTE OU Unidade 100 R§ 63,38 R$ 6.338,00 1,00%
QUEIMANDO OLEO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE 08
PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR.

OLEO LUBRIFICANTE 100% SINTETICO,SAE 5W30 API
SM OU SN, PARA MOTOR A GASOLINA 1 LITRO -
MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE
TRAZ VALOR.

DENSIDADE (G/CM?):0,848 OU 0,8507
RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 212 OU 224
RESPECTIVAMENTE;

35 PONTO DE FLUIDEZ (°C): -39 OU - 33 Unidade 500 R$ 54,56 |R$ 27.280,00| 1,00%
RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 58,9 OU 61,85
RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 10,2 OU 10,78
RESPECTIVAMENTE;

{NDICE DE VISCOSIDADE: 163 OU 166
RESPECTIVAMENTE;

OLEO LUBRIFICANTE 100% SINTETICO,SAE 5W30 API
SM QU SN, PARA MOTOR A GASOLINA 1 LITRO, PARA
36 VEfCULOS COM DESGASTE OU QUEIMANDO OLEO - Unidade 100 R$ 53,83 R$ 5.383,00 1,00%
MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE
TRAZ VALOR.

OLEO LUBRIFICANTE, 100 % SINTETICO SAE 5W40,
BPT SN, PARA MOTOR A GASOLINA, 1 LITRO ~
MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PRECOS SOFTWARE
TRAZ VALOR.

DENSIDADE (G/CM®): 0,8516 OU 0,8515
RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 220 OU 228
RESPECTIVAMENTE;

37 PONTO DE FLUIDEZ (°C): ~36 OU -36 Unidade 300 R$ 52,69 |R$ 15.807,00| 1,00%
RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 82,83 OU 88,47
RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 13,87 OU 14,50
RESPECTIVAMENTE;

INDICE DE VISCOSIDADE: 173 OU 171
RESPECTIVAMENTE;
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OLEO LUBRIFICANTE, SAE 10WA0, E4 E7
SINTETICO,ZO LITROS - MAIOR % DE DESCONTO
SOBE 0S PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR
DENSIDADE G/CM?): 0,8566; 0,8542 OU 0, 8580
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FULGOR (°C): 215; 226 OU 232,
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FLUIDEZ (°C): -42; =36 OU -42,
38 RS PECHTVANENTES Unidade 40 RS 788,71 |R$ 31.548,40 | 1,00%
VISCOSIDADE A 40°C (CST): 92,0; 89,7 OU 90,
RESPECTIVAMENTE;
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 14,45; 13,6 OU
13,5, RESPECTIVAMENTE;
INDICE DE VISCOSIDADE: 163; 153 OU 152,
RESPECTIVAMENTE;
OLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40 CI-4, 20
LITROS - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PRECOS
SOFTWARE TRAZ VALOR.
DENSIDADE (6/CM*): 0,868; 0,876 OU 0,8775
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FULGOR (°C): 220; 226 OU 232
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FLUIDEZ (°C): -36; -36 OU -33, N
39 RESPECTTVAMENTE; Unidade | 127 RS 626,58 |RS 79.575,66 | 1,00%
VISCOSIDADE A 40°C (CST): 107; 110,7 OU 110
RESPECTIVAMENTE)
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 14,5; 14,99 OU
14,5, RESPECTIVAMENTE;
fNDICE DE VISCOSIDADE: 139141 OU 136,
RESPECTIVAMENTE;
OLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40 CI-4, 20
LITROS, PARA VEICULOS COM DESGASTE OU
. QUETMANDO OLEO - MAIOR % DE DESCONTO SopE o | Unidade 20 R 626,58 | RS 12.531,60 | 1,008
PRECOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
OLEO SAE 15W40 CI-4 TORQ-GARD II - CQM20212,
20 LITROS DE ORIGEM GENUINO PARA ATENDER
a BQUIPANENTOS JOHN DERRE - MAIOR % DE DESCONTO | Unidade 5 R§ 653,26 | R§ 9.798,90 | 1,008
SOBE 0S PRECOS SOFTWARE TRAZ VALOR
OLEO SAE 15WA0 - 4001/1820, 20 LITROS DE
ORIGEM GENUINO PARM ATENDER EQUIPAMENTOS JCB
42 -~ MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE | Uidade 10 R 640,00 | RS 6.400,00 | 1,008
TRAZ VALOR.
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OLEO LUBRIFICANTE MINERAL, SAE 15W40, 20
LITROS DE ORIGEM GENUINO PARA ATENDER
EQUIPAMENTOS VOLVO - MAIOR % DE DESCONTO SOBE
0S PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR.

43 Unidade 20 R$ 769,00 |R$ 15.380,00 1,00%

OLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40, 20
LITROS DE ORIGEM GENUINO PARA ATENDER
EQUIPAMENTOS CARTERPILLAR - MATOR § DE
DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR.

a4 Unidade 20 R$ 852,47 |R$ 17.049,40 | 1,00%

GLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40 CK-4, 20
LITROS ~ MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PREGOS
SOFTWARE TRAZ VALOR.

DENSIDADE (G/CM*): 0,874; 0,875 OU 0,8740,
RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FULGOR (°C): 228; 202 OU 228,
RESPECTIVAMENTE;

PONTO DE FLUIDEZ (°C): -39; -39 OU -36,

. RESPECTIVAMENTE;

Unidade 100 R$ 770,38 R$ 77.038,00 1,00%

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 121; 114,0 OU 105
RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 15,5; 14,9 OU
14,5, RESPECTIVAMENTE;

INDICE DE VISCOSIDADE: 134; 136 OU 142,
RESPECTIVAMENTE;

OLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15WA0 CK-4, 20
LITROS, PARA VEICULOS COM DESGASTE OU i

QUEIMANDO OLEO - MATOR % DE DESCONTO sosg og | Unidade 0 R$ 770,36 | R$ 7.703,80 | 1,008
PRECOS SOFTWARE TRAZ VALOR.

46

OLEO SAE 15W40 CK-4/SN PLUS-50IT - CQM20204,
20 LITROS DE ORIGEM GENUfNO PARA ATENDER
EQUIPAMENTOS JOHN DERRE - MAIOR % DE DESCONTO
SOBE 08 PRECOS SOFTWARE TRAZ VALOR.

47 Unidade 20 R$ 959,93 [R$ 19.198,60 1,00%
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OLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 15W40, API CI-
4, PARA MOTOR A GASOLINA, 1 LITRO - MAIOR %
DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ
VALOR.

DENSIDADE (G/CM?): 0,8704 OU 0,8757
RESPECTIVAMENTE ;

PONTO DE FULGOR (°C): 240 OU 230
RESPECTIVAMENTE;

48 PONTO DE FLUIDEZ (°C): -18 OU -27 Unidade 300 R$ 40,47 |R$ 12.141,00| 1,00%

RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 40°C (CST): 104,0 OU 103,5
RESPECTIVAMENTE;

VISCOSIDADE A 100°C (CST): 14,99 OU 14,43
RESPECTIVAMENTE;

INDICE DE VISCOSIDADE:151 OU 143
RESPECTIVAMENTE;

OLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 15W40, APT CI-
4, PBRA MOTOR A GASOLINA, 1 LITRO, PARA

49 VE{CULOS COM DESGASTE QU QUEIMANDQ OLEO - Unidade 100 R§ 40,47 R§ 4.047,00 | 1,00%
MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PRECOS SOFTWARE
TRAZ VALOR,

OLEO LUBRIFICANTE SAE 80W90 GL-5, 20 LITRO -
MATOR % DE DESCONTO SOBE OS PRECOS SOFTWARE

TRAZ VALOR.
DENSIDADE (G/CM?*): 0,8884 OU 0,888
RESPECTTVAMENTE;
PONTO DE FULGOR (°C): 248 OU 230
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FLUIDEZ (°C):- 30 OU -27 .
50 RESPECT TVAMENTE Unidade 20 R$ 632,77 |R$ 12.655,40| 1,00%
VISCOSIDADE A 40°C (CST): 153,2 OU 146,3
RESPECTTVAMENTE;
VISCOSIDADE A 100°C (CST):15,36 OU 14,81
RESPECTIVAMENTE;
INDICE DE VISCOSIDADE: 101 OU 101
RESPECTIVAMENTE;
OLEO 85w90 TRANSMISSOES 20 LITROS,DE ORIGEM
51 GENUNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS JOHN DERRE | oo .o 10 R$ 914,00 | R$ 9.140,00 | 1,008

~ MATOR % DE DESCONTO SOBE OS PRECOS SOFTWARE
TRAZ VALOR.
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OLEO LUBRIFICANTE SAE 85W140 GL-5, 20 LITRO -
MAIOR & DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE
TRAZ VALOR.
DENSIDADE (G/CM*):0,904; 0,9020; 0,904 OU
RESPECTIVAMENTE;
52 Unidade 15 R$ 809,45 |R$ 12.141,75| 1,00%
PONTO DE FULGOR (°C): 234; 220 OU 232
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FLUIDEZ (°C): =9 ; =21 OU -12
RESPECTIVAMENTE;
OLEO DE ALTA PERFORMANCE PARA EIXOS
DIFERENCTAIS E FREIOS OMIDOS, 20 LITROS DE
53 ORIGEM GENUFNO PARA ATENDER EQUIPAMENTOS JCB | Unidade 10 R$ 780,00 | R§ 7.800,00 | 1,00%
~ MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PRECOS SOFTWARE
TRAZ VALOR.
OLEO DE ALTA PERFORMANCE PARA SISTEMAS DE
FREIOS, 1 LITRO DE ORIGEM GENUFNO PARA ATENDER
54 EQUIPAMENTOS JCB - MAIOR $ DE DESCONTO SOBE Unidade 20 R$ 50,00 | R§ 1.000,00 | 1,008
0S PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR
OLEO LUBRIFICANTE PARA CAIXA DE CAMBIO, SAE
75W8Q, SINTETICO, 1 LITRO - MAIOR % DE
DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR.
DENSIDADE G/CM?): 0,8564; 0,850 OU 0,8674,
RESPECTIVAMENTE;
PONTO DE FULGOR (°C): 220; 244 OU 236,
RESPECTIVAMENTE;
55 Unidade 40 R$ 89,95 | R$ 3.598,00 | 1,00%
VISCOSIDADE A 40°C (CST): 59; 54,1 OU 63,25
RESPECTIVAMENTE;
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 9,8; 9,2 OU 10,50,
RESPECTIVAMENTE;
fNDICE DE VISCOSIDADE: 151; 151 OU 155
RESPECTIVAMENTE;
GRAXA PARA CHASSIS, BALDE DE 20KG - MAIOR %
DE DESCONTO SOBE OS PRECOS SOFTWARE TRAZ
VALOR.
PENETRAGAO TRABALHADA: 285; 278 OU 282,
56 RESBECT LVAMENTE Unidade 20 R$ 967,57 |R$ 19.351,40| 1,00%
BONTO PE GOTA (°C): 98; 205 OU 95
RESPECTIVAMENTE;
GRAXA PARA CHASSIS, TAMBOR DE 170KG - MAIOR %
DE DESCONTO SOBE OS PRECOS SOFTWARE TRAZ
VALOR.
PENETRACAO TRABALHADA: 285; 278 OU 282
57 RESPECTIVAMENT Unidade 8 R$ 5.575,11 | R$ 44.600,88 | 1,00%
PONTO DE GOTA (°C): 98; 205 OU 95
RESPECTIVAMENTE; /
\
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GRAXA PARA ROLAMENTO, BALDE DE 20KG - MAIOR %
DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ

VALOR.
PENETRAGAO TRABALHADA: 285 OU 280
58 ReepiCTTUAMENTES Unidade 10 R§ 549,56 | R$ 5.495,60 | 1,00%
PONTO DE GOTA (°C): 190 OU 222
RESPECTIVAMENTE;
GRAXA PARA ROLAMENTO, TAMBOR DE 170KG - MAIOR
% DE DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFIWARE TRAZ
VALOR.
PENETRAGAO TRABALHADA: 285 OU 280, .
59 RESPECTIVAMENTE) Unidade 2 R$ 7.101,03 |R§ 14.202,06| 1,00%
PONTO DE GOTA (°C): 190 OU 222,
RESPECTIVAMENTE;
ADITIVO ANTICONGELANTE CONCENTRADO, 5 LITROS
60 - MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PRECOS SOFTWARE | Unidade 10 R$ 662,33 | R$ 6.623,30 | 1,00%

TRAZ VALOR. ¢

ADITIVO ANTICONGELANTE CONCENTRADO, 20
61 LITROS- MAIOR % DE DESCONTO SOBE OS PRECOS Unidade 10 R$ 2.649,33 |R$ 26.493,30| 1,00%
SOFTWARE TRAZ VALOR.

OLEO LUBRIFICANTE, SAE AW 68 ALTA
TEMPERATURAS, 20 LITROS, DE ORIGEM GENUINO
PARA ATENDER EQUIPAMENTOS VOLVO - MAIOR % DE
DESCONTO SOBE OS PREGOS SOFTWARE TRAZ VALOR.

62 Unidade 40 R$ 590,02 |R$ 23.600,80 [ 1,00%
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